
)Ç(Jo 	 ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DETEJUÇUOCA  

Rua Mamada odr'u Tixira 489 - CQntre 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
.19. 	 CNPJ: 23 489.834/0001-08 - CGF: 06920.291-5 	GOVWJIM 

www.tejucuoca.ce.Rov.br11 

SECRETARIA DE M. AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(0110112019 a 2910312019) 

Contas de Gestão 

Conforme Instrução Normativa do TCM/CE n.° 03113 



~AXAU0 	 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Rua Mamada Rodrigus Tgix2ir, 489 - Can+ro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

www.tejucuoca.ce.gov.br  

GOVERNO MUNICIPAL 

INDICE 

Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial, Demonstração das Variações Patrimoniais e Fluxo de 

Caixa 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, assim como da 

lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de gestão do 

órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURAMUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

P.uc Mamada Rodriguas, TQiara, 489 - Gcntr'o 

CEP; 62610-000 - FONE: (85) 3323. 1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	G0N0MUN&CIPAL 

wwwteiucuoca.ce.gov.br  

SECRETARIA bE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 o 29/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
- Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeoçao do Gestor 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA !!!9! TEJLJÇUOCA  

. 	 .. 

 

Pua Mamada odrigu Taix&r 489 - Centro 

• 	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOYERNOMUC1PAL 

www.tejucuocace.gov.br  

Tejuçuoca, 16 de julho de 2019. 

Of. N° 20190716-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 80, § 6 0  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará - Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda 

Corte de Contas, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da 

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO atinente ao exercício 

financeiro 2019 (01101/2019 a 29103/2019), elaborada em conformidade com a 

Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

Ex-Secretária da Cultura e Turismo 
CPF: 142.265.648-98 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDILBERTO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 



PRE CURA DE TEJUÇU o   
DEPARTAMENTO DO SETOR PESSOAL 

VNO MUNCPAL 

PORTARIA N° 19412018 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Senhora ANTONIA HELOIDE ESTEVAM 

RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 

51 da Lei 8.666193 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de n 9  01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

RESOLVÇ 

Art. lQ NOMEAR: 	ROSANGELA RIBEIRO PAIXÃO GOIS, para o Cargo Comissionado de 

SECRETÁRIO MUNCIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA, Simbologia CPC-1 , na 

Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca. 

Art.2 2  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 2  Revogam-se as disposições em contrário. 

Registra - se, 

Publica-se, 

Cumpra-se 

Tejuçuoca-CE.,01 de JUNHO de 2018 

Anto/a Heloide Es evam- h1 
Prefeita Municipal 

CNPJ 23.489.834/0001-08 e CGF 06.920.921-5 

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 226— Centro - Tejuçuoca/CE 
CEP: 62610-000 - FONE/FAX: (85) 3323-1156 

www.tejiiciioca.ce.gov.br  
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DEPARTAMENTO DO SETOR PESSOAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
lUV.li(, com 

POTiJW1°O44/2O19 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Senhora ANTONIA HELOIDE ESTEVAM 

RODRIGUES, no uso de suas atribuições iegais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 

51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de n 2  01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

R ES:  OLVE, 

Art. 2  EXONERAR: ROSANGELA RIBEIRO PAIXAO GOIS, do Cargo Comissionado de SECRETÁRIA 

DO MEIO AÍv1BIETE E TURISMO, Simbologia CC -1, na Estrutura Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Tejuçuoca. 

Art.2 2  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39  Revogam-se as disposições em contrário. 

Registra - se, 

Publica-se, 

Cumpra-se 

Tejuçuoca-CE.,29 de MARÇO de 2019 

AntomaHetoide EstevamRodrigçies 

Prefeita Municipal 

CNPJ 23.489.834/0001-08 e CGF 06.920.921-5 

Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 226 - Centro - Tejuçuoca/CE 
CEP: 62.610-000 - FONE/FAX: (85) 3323-1156 

www.tejucuoca.ce.gov ,br 
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Tesourei 

MAT.: 

,fl Ordenador da Despesa: 

LSS: 
lu a
'. 

NOME: Rosangela Ribeiro Paixão Gois 

MAT.: 2809 

ESTADO D0 CEARÁ 

- 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
Pua Mamada Rodriquas TaíxQir 489 - Crtro - 	
CEP 62-610-000 - FONE (85) 3323 1156 

CNPJ: 23489.834/0001-08 - CGF: 06920.291-5 

www.tejucuoca.ce.gov.br  

Município: Mês/Ano: 

TEJUÇUOCA 0312019 

Órgão: Unidade orçamentária: 

06-SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CULTURA E 01-SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CULTURA E 

TURISMO TURISMO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 
Município: Exercício: 

TEJUÇUOCA 2019 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosconsultoria@)gmaíl.com  fannetto@gmail.com  

Contador: 	

II/'i\ 
II 

ASS: 

NOME: Fco. An nio d1 Na cimento Neto 

MAT.: 01075 (CRC/C) 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03113 

Prefeitura Municipal de: TEJUÇUOCA 	Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

06.01-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

Nome do Servidor (Gestor): 
ROSANGELA RIBEIRO PAIXÃO GOIS 

Cargo/Função: cPF: 
Secretária da Cultura e Turismo 142.265.648-98 

Matrícula: Período da Gestão: 
2809 01/01/ 2019 a 29103/2019 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 
N° 19412018 01/06/ 2018 0110612018 

Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da comunicação ao TcM: 
Ordenador da Despesa 0110612018 01106/2018 0110612018 

Endereço Residencial: 
Pv. Lameirão 

Bairro/Distrito: 
Serrota 

Município: 
Pentecoste 

UF: CEP: 
CE 62.640-000 

Telefones: 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

	

ROSANGELA RIBEIRO PAIXÃO GOIS 	 0110112019 a 29103/2019 
Nomeação/Designação Ato N°: 	Data do Ato: 	 Data da Publicação: 

N° 19412018 	 0110612018 	 0110612018 

Contador: 	 Tesoureir . 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 	 p 	ASS:  

NOME: Fco. 4nEoni do ascimento Neto 	NOME Mara de 'tima Silva Mota 	NOME: Rtsangela Ribeiro Paixão Gois 

MAT.: 0106 /0-5 (CRC/ E) 	 MAT.: 2436 	 MAT.: 2809 

/ i 
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Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIAM AMBIENTE, TURISMO E CULTURA Página.:1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOE No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 18,22 Despesas Correntes 132.344,27 

Receita Patrimonial 18,22 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 104.723,40 

DEFICIT Corrente 132.326,05 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 27.620,87 

Deduções da Receita Corrente 0,00 

Deduções do FUNDEB 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 18,22 Despesas 132.344,27 

Receitas de Capital 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 0,00 

Déficit 132.326,05 

Total Geral do Anexo 01: 132.344,27 132.344,27 

ROSANGELA RIBEIRO POGols 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 	 18,22 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 	 18,22 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 	 18,22 

1321.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 	 18,22 

1321 .00.10.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 	 18,22 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 	 18,22 

1321 .00.11.10.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - Outros 	 18,22 

1321.00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 	 18,22 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 	 18,22 

.0 	

L  L -L  L,  Ç " 
M U N ICI P ULTORIA 	 RO ANGELA RIBEIRO PAIXÃO OIS 

RC3254J \8 	 SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIAM  AMBIENTE, TURISMO E CULTURA Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	06 Secretaria de Meio Ambiente. Turismo e Cultura 

U.O.: 	06.01 	Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 132.344,27 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 104.723,40 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 88.603,40 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 73.603,40 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 15.000,00 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 16.120,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 16.120,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 27.620.87 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 27.620,87 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.473,02 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.994,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 16.919,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios Anteriores 234,85 

Total da Unidade Orçamentária: 132.344.27 132.344.27 	132.344,27 

Total Geral: 	132.344,27 

MUNICIPIOS CÕNSUL ORlA 

CRC 25/0-8 

L !/J4Lk4. 
ROSANGELA RIBEIRO PAIXÃO GOIS 

SECRETÁRIO(A) 



3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 88.603,40 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 73.603,40 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 15.000,00 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação 16.120,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 16.120,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 27.620,87 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.473,02 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 2.994.00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 16.919,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 234,85 

132.344.27 

104.723,40 

27.620,87 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 

13-SECRETARIAM AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

	

Total Geral: 	132.344,27 

MUNICIPI S ONSULTORIA 	 RO NGELA RIBEIRO PAIXÃO GOIS 

CRC325/0-8 	 SECRETARIO(A) 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
	

Período: 0110112019 a 2910312019 
13 - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Orgão: 06 	Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 

U. 0.: 	06.01 	Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 

	

04.122.0000 	Administração Geral 

	

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

132.344,27 

132.344,27 

132.344,27 

132.344,27 

132.344,27 

132.344,27 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 132.344,27 132.344,27 

Total Geral: 0,00 0,00 132.344,27 132.344,27 

R 

Q2 

AN

1L  

O GELA RIBEIRO PAIXAO GOIS)  

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA Período: 0110112019 a 2910312019 
13 - SECRETARIAM AMBIENTE, TURISMO E CULTURA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOE n° 8, de 04/02185) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 	Administração 0,00 0,00 132.344,27 132.34427 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 132.344,27 132.344,27 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 132.344,27 132.344,27 

Total Geral: 0,00 0,00 132.344,27 132.344,27 

ROSANGELA RIBEIRO PAIXÃO GOl 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 
13 - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de 04102/85) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 132.344,27 0,00 132.344,27 

04.122.0000 Administração Geral 132.344,27 0,00 132.344,27 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 132.344,27 0,00 132.344,27 

Total Geral: 	 132.344,27 	 0,00 	132.344,27 

 _Ê~~ 
ROS ÂNGELA RIBEIRO PAIXAO GOIS 

SECRETÁRIO(A) 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIAM AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 

Essencial à 
Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 	Administração 

Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	132.344,27 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	132.344,27 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 
13 - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Unidade Orçamentaria 	 Nacional 	Pública 	Exteriores 	Social 

Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIAM AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIAM AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e

. 	Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Secretaria de Meio Ambiente. Turismo e Cultura 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Organização 	 Comércio e 	 . 	- 
Unidade Orçamentaria 	 . . 	Industria 	 Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Secretaria de Meio Ambiente. Turismo e Cultura 	 000 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos

Total 
Lazer 	Especiais 

Secretaria de Meio Ambiente. Turismo e 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	132.344,27 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	132.344,27 

Át~ 	p,4 

SECRETÁRIO(A) 

 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIAM AMBIENTE, TURISMO E CULTURA Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n°8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 0,00 18,22 18,22(+) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0,00 18,22 18,22(+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,00 18,22 18,22(+) 

1321 .00.00.00.00 	Juros e Correções Monetárias 0,00 18,22 18,22(+) 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 18,22 18,22(+) 

1321 .00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 18,22 18,22(+) 

1321.00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 0,00 18,22 18,22(+) 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 0,00 18,22 18,22(+) 

ROSAGELA 
&II& RZ RIBEIRO PAI 

SECRETÁRIO(A) 
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Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA Período: 0110112019 a 2910312019 

13 - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 1 1 , da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 06 	Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 

U.O. : 	06.01 	Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 

Créditos 	Créditos 

Código 	Especificação Orçamentários e 	Especiais e Total Realizada Diferença 
Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 1 .020.000,00 0,00 1 .020.000,00 1 32.344,27 887.655,73 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 358.000,00 0,00 358.000,00 104.723,40 253.276,60 

3.1 .90.00.00 Aplicações Diretas 358. 000,00 0,00 358.000,00 1 04.723,40 253.276,60 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 280.000,00 0,00 280.000,00 73.603,40 206.396,60 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 24.000,00 0,00 24.000,00 15.000,00 9.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas deExercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 24.000,00 0,00 24.000,00 16.120,00 7.880,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 662.000,00 0,00 662.000,00 27.620,87 634.379,13 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 32.500,00 0,00 32.500,00 0,00 32.500,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 629.500,00 0,00 629.500,00 27.620,87 601.879,13 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 78.000,00 0,00 78.000,00 7.473,02 70.526,98 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 17.000,00 0,00 17.000,00 0,00 17.000,00 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 23.000,00 0,00 23.000,00 0,00 23.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 2.000,00 0,00 2.000,00 0,00 2.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 57.000,00 0,00 57.000,00 2.994,00 54.006,00 

3.3.90.37.00 Locação de Mão-de-Obra 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 361 .000,00 0,00 361 .000,00 16.919,00 344.081,00 

3.3.90.41.00 Contribuições 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 37.500,00 0,00 37.500,00 0,00 37.500,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 234,85 4.765,15 

3.3.90.9300 Indenizações e Restituiçõs 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 
li 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL% 186.500,00 0,00 186.500,00 0,00 186.500,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	\ 146.500,00 0,00 146.500,00 0,00 146.500,00 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA Período: 0110112019 a 2910312019 
13 - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

4.4.30.00.00 Transferências a Estados e ao 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.30.42.00 Auxílios 2.500,00 0,00 2.500,00 0,00 2.500,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 144.000,00 0,00 144.000,00 0,00 144.000,00 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 104.000,00 0,00 104.000,00 0,00 104.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

4.5.00.00.00 INVERSÕES FINANCEIRAS 40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

4.5.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 1.206.500,00 0,00 1.206.500,00 132.344,27 1.074.155,73 

Total Geral: 1.206.500,00 0,00 1.206.500,00 132.344,27 1.074.155,73 

ROSA GELA RIBEIRO PAIXÃO G 5 

SECRETÁRIO(A) 

\%. 
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- Rua Mamada Rodrtgue Ttxcira 459- Gerttre 

CP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 09915 	00VER0MUNCIPAL 

www.t ei uc u oc .ce .p ov. b r 

SECRETARIA bE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRE5TAÇÂO DE CONTAS IDE GESTÂO 
Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 a 29/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
1V - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



ÇUb 	 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

- - 	uc Mamada Rodriguaz Tai,'c, 489  

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
19 	 CNP.7: 23489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOVERNO MUNICIPAL 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 50  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CULTURA E 

TURISMO no exercício financeiro 2019 (0110112019 a 29103/2019), nada 

tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS 

CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2019. 

Contador: 	 Tesoure* 	 Ordenador Ra Despesa: 

E:Fco. An as imento Neto 	 Paixão Gois 

MAT.: 010648/0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 2 6 	 MAT.: 2809 
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PREFEITURA MUNICIPAL DETEJUÇUOCA 

- Rua MamdQ Rodriguar, Trxtro 459 - Centro 

- 	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23489.834/0001-08 - CGF: 06920.291-5 	GOVERNO MUNICIPAL 

wwwtejucuoca.ce.gov.br  

SECRETARIA bE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO [)E CONTAS [)E GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 a 29/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE ri. 0  03/13 
V - Demonstrativo das Doaç8es, Subvençdes, Auxílios e Contribuiç3es Concedidos (Modelo 04) 



çub. ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
- 

Rua Manda Rodriguas Taixaira 489 - Cart+ro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CULTURA E 

TURISMO no exercício financeiro 2019 (0110112019 a 2910312019), nada 

tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, 

SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2019. 

Contador: 	 TesÉ

;Maria 

	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	AS 	 - _L.... 	ASS:  

NOME: Fco. Anto icdo Nascimento Neto 	NO de Fát a Silva Mota 	NOME: osangela Ribeiro Paixão Gois 

MAT.: 010648/0- (CRC/C) 	 MAT.: 2436 	 MAT.: 2809 
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ÇUO 	 ESTADO DO CEARÁ 

. - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	- 

- Pua MaQda Rodriqua= Tixaic 489 - C+ro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOVERNOMUHC1PAL 
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SECRETARIA E M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(0110112019 c 29/03/2019) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
Rum Mcmd2 Rociriguas Taixaira 	489 - Cantro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08-CGF: 06.920.291-5 	GOVERNO MUNICIPAL 

www.tejucuoca.ce.gov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6.0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13 -TCM/CE, que a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CULTURA E 

TURISMO no exercício financeiro 2019 (0110112019 a 2910312019), nada 

tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco 

MAT.: 010 (  

1 

o do Nascimnto Neto 

(CRC/CE) 

Em, 29 de março de 2019. 

Tesou 

A 5 i do 
NOMria de Fátim Silva Mota 

MAT.: 2436 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Rosangela Ribeiro Paixão Gois 

MAT.: 2809 
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ÇUo 	 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

- 	 - 

 

Rua McmcdQ Rodriquas Taixiro 489 - Cantr.o 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323. 1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CF: 06920.291-5 	GOVERNO MUNICIPAL 

www .t ei u c u o c .ce .gov . b r 

SECRETARIA bE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO ÍDE CONTAS bE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 a 29/03/2019) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VII = Demonstrativos dos íestos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 
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RESTOS A PAGAR PAGOS 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
uc Mamada odrigua T2;xatra 489 - CQntro 

CEP: 62610-000 - FONE: (85) 3323A156 

CNPJ: 23489834/0001-08 - CGF: 06920291-5 	GOVERNO MUNICIPAL 

ww.tejucuocace.govbr 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de TEJUÇUOCA/CE e o Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2019 (01/01/2019 a 

29103/2019) a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CULTURA E TURISMO não 

efetuou cancelamento e nem decretou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2019. 

Conte 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesour 	: 	 Ordenador da Despesa: 

AS 	

: 	

ASS: : 

NO 	Maria de Fati a Si'va Mota 	NOME 	sangela Ribeiro Paixão Cais 

MAT.: 	6 	 MAT.: 2809 

 

1 
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SECRETARIA DE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

P1E5TAÇÃ0 DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 a 29/03/2019) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
VIU - Relatório do Setor Contóbil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
- 	

- 

- 	 Ç Pua MmdQ Rodriguas TQIxQIrQ 489 - Cn+ro 

CEP: 62.610-000 	FONE: 	3323.1156 - (85) 
192 CNPJ: 23.489.83410001-08 - CGF: 06.920.291-5 GOVEROUNK1PM 

www.tejucuoc.ce.gov.br  

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE, CULTURA E TURISMO, referente ao exercício financeiro 2019 
(0110112019 a 2910312019), contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2019. 

ContE 

ASS: 

NOME 

MAT. 

Tesourei : 	 Ordenador da Despesa: 

AS 	ASS:  

NOM : Naria de Fátim ilva Mota 	NOME: osangela Ribeiro Paixão Gois 

MAT.: 36 	 MAT.: 2809 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Rua Mamada RodriguQ TQixQiro 489 - CQntra 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	(X 	 IAL 

www.tejucuoca.ce.eov.br  

SECRETARIA bE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO ÍDE CONTAS bE GESTÃO 

Exercício Fincnceíro 

2019 
(01/01/2019 a 29/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE ri. 0  03/13 
]IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 



ÇUo 	 ESTADO DO CEARÁ 

- 	 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

- 	 - 

 

Pua MmQda RodrIgucTQrxaIra 489 - CQntro 

CEP 62610-000 - FONE: (85) 33231156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06920291-5 	GQVEOUCI'AL 

www.tejucuoca.ce.govbr 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM/CE l.N. 03197 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 2.256,82 (Dois Mil e Duzentos e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta e Dois Centavos) 

Org.: 13 	 SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

324 	 B.B 	 11.697-1 ( PMT SEMAM - TURCULT 	 ) 	 2.256,82 

Total da Und. Orçamentária: 	 2.256,82 

Total da Unidade Gestora: 	 2.256,82 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 2.256,82 (Dois Mil e Duzentos e Cinquenta e Seis Reais e Oitenta e Dois Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 13 	SEMAM 	U.O.: 0601 	SEMAM 	 324 	13. 13 	11,697-1 (PMTSEMAM - TURCULT 

Saldo Inicial: 	2.256,82 (D) 

C. Inf. 	 133 BANCO DO BRASIL S/A 2612 	Out 	2612_ 	 855,69 	(D 	3.112,51 	(D 

	

MUNICÍPIOS 	 FATIM MOTA 	 ROSAGELA RIBEIRO PAIXÃ40 =I 

Contador ,bRC325/O-8 	 Tesoureiro 	 Gestor 

	

/ 	( 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 li 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
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CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOVERNO MUNICIPAL 

www.tejucuocacegovbr 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 2910312019 
TCM/CE I.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 

Aos 29 (Vinte e Nove ) dias do mês de Março de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo 
os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 5.223,56 (Cinco Mil e Duzentos e Vinte e Três Reais e Cinquenta e Seis Centavos) 

Org.: 13 	 SECRETARIA M AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 

U.O.: 	0601 	 Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e Cultura 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

324 	 B.B 	 11.697 - 1 ( PMT SEMAM - TURCULT 	 ) 	 5.223,56 

Total da Und. Orçamentária: 	 5.223,56 

Total da Unidade Gestora: 	 5.223,56 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 5.223,56 (Cinco Mil e Duzentos e Vinte e Três Reais e Cinquenta e Seis Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 13 	SEMAM 	U.O.: 0601 	SEMAM 	 324 	13. 13 	11.697 -1 (PMTSEMAM  -  TURCULT 

O. Inf. 

	

Saldo Inicial: 	5.223,56 (D) 

Aplicacao 	 29032019 Out 29032019_ 	5.223,56 	(O 	0,00 	(D 

~~JARIA DE TII¼ASIL\A MOTA 	gOSANGLARIBEIRO PAIXA&? 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 li 
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SECRETARIA bE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO IDE CONTAS IDE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 a 29/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE ri. 0  03/13 
X - Extratos, Saldos Rúncários e Aplicaçaes 
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Rua Mamada Rodr iquas TQixQira 489 - Centro 

CEP: 62610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOVER40MUNIUPAL  

www.tejucuoca.ce.ov.br  

PRIMEIRA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 



	

16/07/2019 
	

Banco do Brasil 

G333161620807398008 
Extrato conta corrnte 	 1610712019 162708 

Cliente - Conta atua! 

	

Agência 	4150-5 	 - - 
Conta corrente 11697-1 MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Período do 

01/2019 extrato 

Lançamentos 

movimento balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo 

2611212018 Saldo Anterior 0,00 c- 
0210112019  + Transfer?ncia enviada 554.150.000.009.043 855,69 D 

0210112019 + Pgto conta ?gua 10.201 78,200 

0210112019 + Pgto conta ?gua 10.202 78,20 0 

0210112019 BB CP Admin Supremo 70 1.012,09 O 0,00C 

0310112019 + Pgto conta ?gua 10.301 78,45 O 

0310112019 BB CP Admin Supremo 70 78,45 C 0,00 O 

11/01/2019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.138 970,00 O 

11/01/2019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 9.256,26 O 

11/01/2019 + Transfer?ncia enviada 550.852.000.021.298 61,150 

11/01/2019 + Transfer?ncia enviada 553.589.000.032.531 2.730,51 D 

11/01/2019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.006.949 146,700 

11/01/2019 + Transfer?ncía enviada 554.150.000.109.138 28,80 D 

11/01/2019 + TEDTransf.Eletr.Disponiv 11.101 825,60 D 

11/01/2019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 11.102 560,000 

11/01/2019 + Tar DOC/TED Eletr?nico 830.110.900.057.224 10,15 O 

11/01/2019 + Ter DOC/TED Eletr?nico 830.110.900.057.225 10,15 D 

11/01/2019 BB CP Admin Supremo 70 5.853,20 O 000 O 

15101/2019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.012.757 979,22 O 

1510112019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.012.757 926,13 O 

1510112019 + Transfer'?ncia enviada 554.150.000.009.043 979,22 O 

1510112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.031.027.001 4.44 Í,50- D 

1510112019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 11.501 300,00 O 

15101/2019 + TEO Transf.Eletr.Disponiv 11.502 516,40 O 

1510112019 + Tar DOCJTED Eletr?nico 860.1 51 200.374.987 10,15 D 

1510112019 + TarDOCITED Eletr?nico 860.151200.374.988 iO,ISD 

1510112019 BB CP Admin Supremo 70 4.852,07 O 0,00 C 

1610112019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.006.543 2.670.00C 

1610112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.009.041 975,45 O 

1610112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.009.041 1.493,89 D 

1610112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.009.043 926,1 	Ô 

16101/2019 BB CP Admin Supremo 70 723,48C 0,00 C 

3010112019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 17.000,00 O 

3010112019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.112.060 16.097,98 D 

3010112019 BB CP Admin Supremo 70 902,02 O 0,0,"',, 

3110112019 S A L O O 0,00 O 

OBSERVAÇÕES; 

Transação efetuada com sucesso por JB501750 MARIA DE FÁTIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

http:I/øÕpj.bb.som.brhomeV2.bb?tokonGøeeo-fo978o4e1 672db4fo 1261 976fb79364 



16/07/2019 
	

Banco do Brasil 

G3331 61620807398009 

- -vtimentos 	 16/0712019 16:27:20 

CUente 
Agência 4150-5 - 
Conta 11697-1 MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Mêslanc referência 	JANEIRO/2019 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor 1OF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

31/12/2018 SALDO ANTERIOR 3.112,51 859,081189 

02/0112019 RESGATE 1.012,09 279,323091 3,623366749 579,758098 

Aplicação 11/12/2018 16,02 4,422043 

Aplicação 26í1212018 996,07 274,901048 

03/01/2012 RESGATE 78,45 21,649327 3,623569182 558,108771 

Aplicação 2611212018 78,45 21,649327 

11101/2019 APLICAÇÃO 5.853,20 1.614,431685 3,625548267 2.172,540456 

16/01/2019 RESGATE 4.852.07 1.338,079132 3,626145782 834,461324 

Aplicação 26/12/2018 2.016,70 556,154446 

ADilcoção 28/12/2018 7,09 1,954325 

Aplicação 11/01/2019 2.828,28 779,970361 

16/01/2019 RESGATE 725,48 200,051906 3,626458831 634,409418 

Aplicação 11/01/2019 725,48 200,051906 

3010112019 APLICAÇÃO 902,02 248,519498 3,629574364 882,928916 

31/0112019 SALDO ATUAL 3.204,93 832,928916 882,928916 

Resumo do más 
SALDO ANTERIOR 3.112,51 
APLICAÇÕES (+) 6.755,22 
RESGATES (-) 6.668,09 
RENDIMENTO BRUTO (+) 5,29 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 5,29 
SALDO ATUAL = 3.204,93 

Valor da Cota 
3111212018 	3,623073727 
3110112019 	3.629879817 

Rentabilidade 
No mês 	 01878 
No ano 	 0,1878 
Últimos 12 meses 	2,2295 

Transação efetuada com sucesso por. JB501750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 3800 729 0088 

https://aapj.bb.com.brlaapj/homeV2.bb?tokenSessaofe97aa4al672db4afei26l  976fo7e936# 	 1/1 



çuocv 
	 ESTADO DO CEARÁ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	 / 

- 	 Rua Mamada Rodriguas Taixaira 489 - Centro 

CEP: 62610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CF: 06.920291-5 	OVÍ.NOMUNICWAL 

www.teiucupca .ce.gov . 

ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 



G334070900132130021 
0710812019 09:46:32 

Extrato conta corrente 
GovFJNo 

Cliente - Conta atua! 
Agência 4150-5 

Conta corrente 11697-1 	MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Período do extrato 0312019 

Lançamentos 
Dt. movimento 	Dt. balancete Histórico Documento Valor R$ Saldo 

28/0212019 Saldo Anterior 0,00C 
0810312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109218 6100 C 

08103 4150 109218-9 PREF MUNIC TEJ 

08/03/2019 BB CP Admin Supremo 70 6100 O 0,00 C 

11/0312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 2.75000 C 

11 /03 4150 109218-9 PREF MUNI 	TEJ 

1110312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.031.027.001 4.007,57 D 

11103 4150 31027001-4 CDC CONSIGNACA 

11103/2019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 31.101 741.62 D 

104 3281 023489834000108 MUNICíPIO DE 

1110312019 + Tar DOC/TED Eletr?nico 880.701.200.068.722 10,18 D 

Tarifa referente a 11/0312019 

11103/2019 BB CP Admin Supremo 70 2.009,37C 0,00 C 

13/0312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.138 5.000,00 C 

13/03 4150 109138-7 P.M.TEJUSSUOCA 

13103/2019 BB CP Admin Supremo 70 5.000.00 D 0,00 C 

1410312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 62000 C 

14103 4150 109218-9 PREF MUNIC TEJ 

14/03/2019 + Transfer 2 ncia enviada 554.150.000.006.949 619,78 D 

14/03 4150 6949-3 O F C COMB LUB 

14/0312019 BB CP Admin Supremo 70 0,22 D 0,00 C 

21/0312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.138 1.000,00 C 

21103 4150 109138-7 P.M.TEJUSSUOCA 

21/03/2019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.109.138 29,94 D 

21/03 4150 109138-7 P.M.TEJUSSUOCA 

21/0312019 + TED Transf.Eletr.Disponiv 32.101 858,28 D 

104 3245 04414526396 JOAO PAULO DOMING 

21103/2019 + Tar DOC/TED Eletr?nico 810.801.200.458.118 10,18 D 

Tarifa referente a 21/0312019 

21/0312019 BB CPAdmin Supremo 70 101,60 D 0,00 C 

22/0312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.115.174 536,00 D 

22103 4150 115174-6 LUIZ SALES CAR 

22/0312019 BB CP Admin Supremo 70 536,00 C 0,00 C 

2810312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 3.000,00 C 

28103 4150 109218-9 PREF MUNIC TEJ 

28/03/2019 ± Transfer?ncia enviada 550.823.000.033.088 2.759,74 D 

28103 0823 33088-4 CONSTRUTORA L 

28103/2019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.109138 43,58 D 

28/03 4150 109138-7 P.M.TEJUSSUOCA 

28/0312019 + Transfer?ncia enviada 554.150.000.109.138 87,15 D 

28103 4150 109138-7 P.M.TEJUSSUOCA 

28/03/2019 BB CP Admin Supremo 70 109,53 D 0,00 C 

29103/2019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 17.550,00 C 

29103 4150 109218-9 PREF MUNIC TEJ 

29/0312019 + Transfer?ncia recebida 554.150.000.109.218 1.800,00 C 

29103 4150 109218-9 PREF MUNIC TEJ 

2910312019 + Transfer?ncia enviada 553.646.000.043.993 1.186,10 D 

29103 3646 43993-2 J R M NT COMER 

29103/2019 + Transfer?ncia enviada 553.646.000.043.993 600,00 D 

29103 3646 43993-2 J R M NT COMER 

29/0312019 + Transfer?ncia enviada 554.1 50.000.112.060 17.543.01 D 

29103 4150 112060-3 P M T PAGAMENT 

29/0312019 BB CPAdmin Supremo 70 20,890 0,00 C 



3110312019 	 SAL D O 	 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB501 750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



G334070900132130022 
0710812019 09:47:37 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 
GOVERNO 

Cnt 

Agência 	 4150-5 

Conta 	 11697-1 MEIO AMBIENTE E TURISMO 
Mês/ano referência 	MARCO/2019 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 

Data 	Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. 
2810212019 SALDO ANTERIOR 2.468,93 

0810312019 APLICAÇÃO 61,00 

1110312019 RESGATE 2.009,37 

Aplicação 1210212019 2.009,37 

1310312019 APLICAÇÃO 5.000,00 

1410312019 APLICAÇÃO 0,22 

2110312019 APLICAÇÃO 101,60 

22/03/2019 RESGATE 536,00 

Aplicação 1210212019 460,98 

Aplicação 2810212019 0,02 

Aplicação 0810312019 61.05 

Aplicação 1310312019 13.95 

2810312019 APLICAÇÃO 109.53 

2910312019 APLICAÇÃO 20,89 

29/0312019 SALDO ATUAL 5.223,56 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 2.468,93 

APLICAÇÕES (+) 5.293,24 

RESGATES(-) 2.545,37 

RENDIMENTO BRUTO (+) 6,76 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 6,76 

SALDO ATUAL = 5.223,56 

Valor da Cota 

2810212019 	3,636116182 

2910312019 	3,642113133 

Rentabilidade 

No mês 	 0,1649 
No ano 	 0,5255 

Últimos 12 meses 	2,1887 

	

Valor IOF Quantidade cotas 	Valor cota Saldo cotas 
679,002375 

	

16,770226 	3.637398777 	695,772601 

	

552,371481 	3,637714959 	143,401120 

552,371 481 

1.374,260094 3,638321465 1.517,661214 

0,060462 3,638623964 1.517,721676 

27,910523 3,640204051 1.545,632199 

147.231 546 3.640524172 1.398.400653 

126.625394 

0.005500 

16 .770226 

3.830426 

30,075928 3,641782777 1 428,476581 

5,735681 3.642113133 1.434,212262 

	

1.434,212262 	 1.434,212262 

Transação efetuada com sucesso por: JB501 750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidona BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 



ÇU 	 ESTADO DO CEARÁ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DETEJUÇUOCA 

- tua Momodo Rodriguas Tix&ro, 489 - 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23489.83410001-08 - CF: 06.920.291-5 	GOVRNOMUNIcJPA 

www.te j u c u oca. ce .gov  . b r 

SECRETARIA bE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO bE CONTAS DE GESTÃO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 ci 29/03/2019) 

Contas de Gestao - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



P.: 	.j. 

PREFEiTURA DE TE- JUÇUOC. 
DEPARTAMENTO DOSETORPESSOAL 

cOVEtN( 

PTIU1fl ° 00212091 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA,  Senhora ANTONIA HELOIDE ESTEVÁIVI 

RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 

51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de n 2  01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

RESOLVE 

Art. 12  NOMEAR LOURENCO SILVA ABREU, ELIANA PEREIRA DOS SANTOS e FLAVD JOE6ORGES 

SILVA, para sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanento de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, competindo-lhes a pratica de todos os, atos necesrios ao 

procedimento e julgamento das licitações. 

Art. 22  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica investido na função de pregoeiro, a equipe 

de apoio será composta pelos membros da Comissão de Licitação 

Art. 32  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Regis ira - se, 

Publica-se, 

Cumpra-se 

Tejuçuoca-CE.,02 de JANEIRO de 2019 

1-1,11tor~i5 F:L-IG-- J-r. EsteUm i~' r# 

Pref2ita Municipal 

CNPJ 23.489.834/0001-08 e CGF 06.920.921-5 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 226 - Centro - Tejuçuoca/CE 

CEP: 62.610-000 - FONE/FAX: (25) 3323-1156 

www.tejucuoca.ce.gov.br  



ESTADO DO CEARÁ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

- 	 uc MCrncdQ Redr i quav TaixQIrc 489 - Cri+ro 

CEP: 62.610-000 - FONE (85) 3323.1156 
19 	 GNPJ: 23469.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

www .teiucuoca.ce.gov.br  

SECRETARIA bE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO [DE CONTAS [DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 a 29/03/2019) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XII - Relaçdo das Entidades beneficiadas por Convênio 



jçLfo,.. ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
.1 

/ 
Pua Mamada PodrlguQz Ttxira 489 - Can+ro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323-1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06920.291-5 GOYRNOMUNICJPAL 

www.tcjucuoça.ce.ov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa 

n.° 03/13-TCM/CE, que a SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, CULTURA E 

TURISMO no exercício financeiro 2019 (0110112019 a 29/0312019), nada 

tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS 

POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2019. 

Contador: 	

:0rLJ 

	 Ordenador da Despesa: 

NOME: Fco. Anjonio 	Nacimento Neto 	NOM : Maria de Ftirna SiIv 	ota 	NOME: Rosangela Ribeiro Paixão Gois 

MAT.: O1O6484-5 (CRCICE 	 MAT.: 	 MAT.: 2809 

1 
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ÇUO 	 ESTADO DO CEARÁ 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA L 

Rua Mamada Rodriguas Taixara 489 - Can+ro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 33231156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - C&F: 06.920.291-5 

www.teiucuoc.ce.govbif 

SECRETARIA ÍDE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS IDE GE5TÂ'O 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 a 29/03/2019) 

Contas de Gestao - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XIV - Lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



TE) UÇUOCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Z.JO 	MtUHO. 

LEI NQ 01312016 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 

"FIXA OS SUBSÍDIOS 1)0  
DO VICE-PREFEITO E I)OS SECl1I.RI 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TEJ('ÇUO('Aí(1' 
PARA , GESTÃO 2017/202(1". 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Na I*ma  do que Uispôc a Colistituição Fedeial eiii scu ., 

4'. (:'.i t1 .x .111(m o.x subsidios dis secuilites acelites j,iili k'ti. d'  

'VC'.\ Cr. para a t10 2017/2020: 

Prefeito M un icii , aI lica lixado suliNidio mensal nu valor de U" 1 5)llfl.fl(J 	1 

• \_ieu-Lreít'to .\lllniCif.11 Jica Iix:uli ul'ikht, gn,.,nai nt 	alor 	I\ 1 l),(it)lI.ili, 	1): 

\1s 

	

•"ecrt'rríi .\1LlHiipul tica fixado ç11h.,idio 	;'u valor J 	I' 	.ÍHIU.UU 	') 

\1!, J<I.\ IS). 

	

a J».iJii,. Ji,. ,itCfl1','. ;ol jLjeu.. dc inc'  it.11.1 .. •ia L'. 	. 	• •: * 

•; tI., 	'asi ii aiçin Federal. sc'r.i I*,*a 	em parcela única. vedado ti a' i 	m : 	: a.... 

rtiIiaçu. aJicitnal. abono. priflio. verha de rcJ)íccflLlÇl'. titi  

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
-i, Çj,'iIli) T 	JJC,C 	C: 	 P0.:  

1! 'M: 	ej*(c,uc -cJ.(ÇQY.b( • ww te;JCUCCt.qUV. 

• %O 



TEJUÇUOCA 

ffi : l, Io- PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA t  

U:4 NOVO CAMINHO. 
UMA :.Qv )IISTOIA 

• 	1 ;ni ;i ;itr i :uevogavl, os suhsidios de 1idtiRi e VjCC-I'ft reè l 	tI 

t::L1 igual ou jo5Iclior (JL) pagamento iiicua1 je todo., o sid1 

	

iunkipais. sob pana do Chefe do Puder 11.tuiivu 1unipI 	: ut L: 

L)IblidIjt iipitido nos termos da lei penal. 

•\: 	- AS desesi.s decorrentes de 	ecuço da prense lei, 	ses.o po., et:I:. dt 

do rçwnento anual do Poder lxec1s1ivt) dos exercícios flnsneeiro de 2551 7  a 2 02 53. 

\rt. 4' .  lista Lei entra cai vigor a partir de l dc janeiro de 2017. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca — Estado do Ce.ri 

Em, 30 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO A1MAR MOTA BERNARDO 

----------Prfera Muncapai 

CPF 740.828 763-93 

CCC 23.489.83410001.08 - CGF 06.920.921-5 
'irique Teixi.ta, 4S9- Cenuo - Tejçuoca-Ce - CP; 62.610-30- Fo/F. .•'; 

MOtI: ç bsncte tI.;ucuoce.cC.çoviw - YAYWteIKUQC.LCC.ÇOV.b 



ESTADO DO CEARÁ ,o X3ÇUO 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Rua Mcmede odrígua Taixira 489 - C2r%tro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 33231156 

CNPJ: 23489.834/0001-05 - CGF: 06.920.291-5 	GOVERNO MUNICIPAL 

www.t ei u eu oc axe. F!ov.b  r 

SECRETARIA bE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÂO 

Exercício Financeiro 

2019 
(01/01/2019 a 29/03/2019) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE n. °  03/13 
XVI - bemonstrativos de Receitas e bespesas 
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SECRETARIA [DE M. AMBIENTE, CULTURA E TURISMO 

PRESTAÇÃO bE CONTAS bE GESTÃO 

Exercício Financeiro 
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(01/01/2019 a 29/03/2019) 

Contas de Gesto - IN-TCM/CE ri. °  03/13 
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çub 	 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
Rua ' 	 MmdQ Rodriguas TaixQira, 489 - Centro 

/ 	 CEP: 62.610-000 - FONE (85) 3323.1156 

CNP.7: 23.489.83410001-08 - CGF: 06.920.291-5 	GOVERNO MUNICIPAL 

www.tejucuoca.ce.ov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de TEJUÇUOCA/CE no 

exercício financeiro 2019 (0110112019 a 2910312019), não promoveu 

alterações das normas que regulam a gestão da SECRETARIA DO MEIO 

AMBIENTE, CULTURA E TURISMO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2019. 

Conta 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesourár911. 	 Ordenador da Despesa: 

]À ASS:__________ 

N0M Maria de Fátima IyMota 	NOME: Rosangela Ribeiro Paixão Gois 

MAT.: 	 MAT.: 2809 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

-. - - ç»4 IovA It:510;UA 

Lei ii' 	2:: 2()13 
. -. 

fcFINI: A £;i•ui;rt. RA iii: 	I;NI1,L,:.' 	(;I. 	10 R  

. 	. :I)1LlS1I(ÀÇÂO \I IJItiI'.U.. SF 1S flU! 	.I)Is 

. 
t)F 	i:' t:,ts i: ii ()1II 	i• I'( >VI D tN1 ' 

:- ...., 
( • i;2r 	: 	de ieu 	llo LI. 	 ;d 	L)u 	k 	.. ;p 	. '. 

:f .\ ri. 	1 " 	A 	t\dni 1 n istrçio 	M unicipal 	de 	Tcj uçutca 	se rá 	Ct)flpOStu 

í iflLJt:: Gesi,mis Desconcentradas ,  

1. 	 i i \ i; ii; DO ('J I:FF 110, fOrtilatizi pela Unidade Oi ça reitri 	G.t 	uec .i 

LU .IiI 	çStO administrativa de rccíuis 	c ordenamento J 	ds;es 	. 

crcidos pelo Clieíe de Gabinete do Preiiiu Municipal. 

isi:rin;r.uu.. 	1) F, 	GCS1'.k() 	E 	CONTIU)I.F, 	f'rmad: 	pela 	tJuid:ui 

C ;r':IeIi:Irl 	Secretaria de 

(. (;utroIe, 	cuju 	gest1. 	udiuiistrativa 	de 	reeita 	e 	' 	tirdetiainciu. 	de 

pt.10 Secretar ;u Municipal de Gestíw e 

RI 	1 	\RL\ 	1) V 	lll.ESFRtT(RÁ. 	1"k N ! 	Ja 	'1 	tIuJa;:L 

rIveniaria 	eretarL1 de 1 nírae.Lnuuri. 	cuja 	ieu 	iiiiiii.t 	aI 	a 	de 
' 	Jc.i1itde 	despesas 	íi0 	eCíCIdU5 	Pelo 	CCi..1(IU 	'lu11lLp. 

a! u 

IV. sI:R tF.\Rl. 	l)I 	DESFN\()1 .\IIFIï) 	'..(IÁRJO, 	t;r:aWi 	;'....: 

)aiacnwria 	Secretaria 	de 	Desenvolvimento 	Airai io, 	C LI)LI 	L ,  Z*SUI 

• :Ii;In: 	a 	de 	rece ias 	e 	o 	ordenaniento 	de 	despesn 	:erio 	C\erc hI 

Seeretariç,1 anicipal de Desenvolvirneno Ai'rario. 

V. R IA 	DEMEtI) 	AMB IENTE. 	11 1 tzISi'IO 	E 	((1 U[ltA, 

1rmuJa 	pela 	t)nidadc Orçamentaria Secretaria de Meio A m hiente, Turismo e 

('ul:ur.i. 	et 	 administiativ:t 	de 	receitas 	e 	t 	Lden:uenu 	dc 	dc)ea 

el 	 Seeetariu 	.!aiiicipl 	e 	leio 	.\inhnte. 	tiiit:i 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

W4 UOVO CMrtO. 
UU 'V& ZOJA 

VI. \i. 	SECRETARIA 	EMPREENDEl)ORISlO. 	J t VF... ..L i)1 

DESPORTO. loradu pela Unidade )Íçmentur!zt Secre-arla de 1: n )reCItdedoí i in .. 

s e: te e 1 )esporR. cuja cestão adia inis:raii va de receitas e 	ordcsiainenR 	Je 

Je'.... 	serJi> 	exercidos 	pelo 	Seereario 	Mu:ipi( 	de 

e Desporto 

\ , ll I4iNL)() MUNICIPAL l): FAM'(:A(o, iormada pelas  
():çanenLanas Secretaria de Educação e Fundo Municipal de Educação. cji ei 

a (te receitas e o ordenamento de despesas crãu :crcie :s pe! Secretario 
\' tit:ic ipal de dueuç5u. 

iii 	.j)() 	1) E, 	IANtrrI:Nc:.() 	i•: 	1)F:s1;Nv01,vII l;l() 	l)\ 

i:it ( AÇAO RÃS1(t t »E VMOluZAC:O DOS PR()l:,SSl(\lS 0.\ 

EDUGXÇÃO  - ii. N[)ER. íoriii.ida 	pela 	t.wdade 3iç.i1aenttLL 1 .. ...... 

	

e Lcsen' olvimenlo ja,  E.Jucaçá.lo Basica e d 	V:iIritçà 	J 

PIO' it tais ç!a Licação FLJNL)Fl3 cuja CSIãO adniimstraii de :eCeti,v 

rde na ai e :.' de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de !id ueaç ão 

IX.! ( Ni)O l 1 NlCl PAI. 1W SAÚDE, íçirniada pelas Unidades Urça1nerit::' 

• de Saide e Fundo Municipal de SaCiJe, cja gestão aJinn1iraIi a 

e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de 

Saude 

X. 11' 'sI)( 1 \I t'\ICI l'.\.l M.  1)!' :tSSISFÊ\( i.\ so:i 1 

:dd.. t.•)i anca tarjas Secretaria do Frabalho e I)esen o) vi i 	a10 	e r 

\lIeIp'Il Ue As:;ist'nca Socal, cu j a gestão adinniistrati a dc reeeita 	e 

de despe:;:is serão ccrctdis pelo S.rei:irio Mur:cpa Jo 

1111c11K1 Social 

\I, 1-( *1%1)() 	i NICIPAL. DOS 	L)LRE(TOS 	u.. 	cui 	i: 	ifl) 

\. 1)'.) 1 . F S( I. \ 1' E. 	armada pela 1 n ta de ( ) rça rue ni:iria 1 -  a nJu Muisici 	i 	a 

• n a n a e do A dcii c.e a: e, e ua c : o admin isi ral Iv:; de recc 1.1I 

iaientc de despes---, serão exercidos pelo Secretatio Muntcip:a do 1:'aa e 

1).esenvolx. inento Social 	 , -7----- -: I'  
---- . /.•.,—, 	r 

z 	
•' (4l 
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\ll F(N1)() \IVNICIP.AL !)E lI:\8lTAÇ.()  DE INTERESSE OCIA1,. 

(maJi pela ti  nidade Ürçarnenwria Fundo Municipal de 1 lubi taç; de fn;ree 

S.ai. ,ja getão udministrauvu de receitas e o urJetiamenio de 'Jespesu ser.0 

eNCICIdos pelo Sereturio Municipal do Trabalho e Desenvolvimento SociaL 

\ 111 11 :\ IJO .\lt'1('I:J. DE PREVIDÊNCIA SOCUm., formada pela 

iad )rçaiciitar:a Fundo Municipal de 1'revidncia Social. CLla cStaC 

c:irtIva Je receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pek' 

l'resid,m i)Ircir do Regime Próprio de Prevmdinçu Social, 

	

.\ r. 2 	Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver airavc de 

icuisIaço especifica a ext:nço, indexaçu ou a criação de Órios. Fundos Especiais 

da Adminktraçün Direta. 

:z) 

tj 

.1 

:\ II. 3'.  Para eleitos desta Lei Municipal ficam definidos OS seguintes et nec. 

a) V .MI)M)E (; 1•:si ORA: Õrtüo Municipal ou t.inidade orçamentaria ir ei iva de 

pd.'r para erir cred tos orçamentados e. ou recursos financeiros. 

b) L :\ 1 l)A 1) E 

	

	[:N11IÁ: ) agrupamento de serviços subonJmnado .0 

a repatiço a que ser:o Consignadas dotações prtpriJs 

c) ORI) E.A 1)0k DE DLSI'I'SA: Toda e qualquer :1utorIdaJ 	:iid: da 

poder de r: ia r despesa que compreenda os atos de empenhar. liquidar  uida r e rdenar o 

pauamenR, udrantamento ou dispêndio de recursos pelo qual responda. 

n. 

 

X ,  Nas rcs;)eetivLIs arcas de aLtiuço e nos limites dos eredutos eiubelecidos rio 

ulru. Iral. Compete aos Oruenadores de Despesas a raea das cutnka' 

1. C li(urdaç( 	de tlespesi 	is 	. idades Gestoras e L.. nijades 

1 )i Çamfle :taria e 'ou Fundo Especiais a ela VI (iÇU 	''. 1 íC 115 e oespe 	d pe.s aI 	- 

!iJaJe A 	i:uisiratua pela qual responde. 	 - — 

.:bertuia 	huniuloar, 	revouar 	ou 
li Cl : 	 t.- 	e o ruo Fali ficar as di SpeSIsaS ou mcx igibu 1 idade dc  

CGC 23.489.834/0001-08 - CGF 06.920.921-5 
Rua Rmc'ot 'crigees Teieira. 489 centro Te)uçucca-Ce - CEP: 62410•00 - Cc4eJ3, 1, _;;5) 33-:9. 

E'l'tiiI: jabnetejteucuoca.ce.çov.or 	ww.ejucuoca.ce.gov .r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TE3UÇU OCA 
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UM NOVO CAMINHO, 
A ?(OVA HiCRIA 



	

t 	 TEJUÇUOCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

UM ro:o CMUt,,O, 
UMA NOVA 11 1 57dRIA 

	

L 	III. \ss;nr 	tnlr.tt,s, acordos, convenios C Outros instrumentos eonneres. bin 

• 	como designar trmar mente agente p(iblico, pura. acompanhar a exeeuçfto e a 

• 	1iscIiïaçio dos memos e, ainda, a emitir ordem de serviço, paraikaçâo e reiuieio da cxeuç 

L r de o:ur:ito. CXCL contratos de operaço dc crédito. insrrunwntos de alienação. CCSSO ou 

Lk bciu 	iiiin'inal. 

i\'. \1;I:tI 	ati id:de de Controle intento da Unidade- Cieiora pela qt:ll rej)OIt(k. 

r 
Pa rí mio único. () 	 de liquidação (Ia despesa poderá, tflC(IiZmfltC Poitaria do Meieito  

MUiiiCt):Il. sem 	 :14c111C público indicado pelo titula da Unidade G etoia. 

L. ..' 	• 	: r( 	' Ai eomimjie1euas delegadas nesta Lei Municipal j)0(leiO ser avi,caias e.iI 	a 

genen:uneiitc pelo l'i e1ito Municipal. 

.• rt. 	" 

 

N..) vacimtei:i do cario (te Secretário Municipal, interinamente. a gestão admuimiiii ati .i de 

receitas e o ordenamentode despesas da Unidade Gestora correspondente serão exercidos pelo Chefe de 

	

L 	Gabinete do Pie ícito Municipal. 

. mi. 	lis oidcmi;ul'm c de despesas prestarão contas a Cãiiiara Municipal e o Iribumma de  

dos \111111(Jimis au ti ai mcm mie e/OU ao final da tc tto. sendo responsáveis civil. :mdmninist m iva e 

zilmina!mei., te peJ' atos d: ecstiu praticados. 

An. 8'' 'tsma lei %lii!iIiaI L'r1Ii;ut Ciii ' tzoi 	di:t (k si:a publicação, ClIlil CILI!'' 	II 

13 11:111ce 11 ON a ': 	e ! de 1,111 eiio de 20 11 

da 'retem m 111.a  .\ 11111 1 1m de 1 c.1ii ç lioCa em 2 de Dezembro de 20 13 

-i 

 ! 
/l'Uotarancisco % ainm 	Bernardo 

Prefeito Municipal de Tejuçuoca 

CCC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
Mameue r.a 

	

	Teixeira, 39 Centro TeJuçuc_Q Ce CEP: 6.2 .610-000 rone ra 
E-Mail: abirete..tejucuoca.ce.;v.or - 
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TEJUÇUOCA 
o 	. ,, PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

"LEI liz 01/2013 

L 	
DEFINE A NOVA EST1tUTURIA 
ORGANIZACIONAL E O QUADRO UE 
CARGOS DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, E t)Ã 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Câmara Municipal de Tejuçuoca, no uso de suas atribuições legais, 

aprovou u seguinte Lei: 

TtTULOI 

Da Administração Pública Municipal 

CAPITULO 1 

Do Poder Executivo Municipal 

a ?cer LXCJtIVC, os aunis v:n a atender as necessiciaces te'J. 

7' 

Art. 2'. 	Pcer Executivo tem a rnisO biSicd cio conceber e implantar  

C pro)etes que t.-aduzam, cli' tormô ordenada, os objetives eIT1adc d: 

rc ".*&34 	 cí d3 Cuntituiço Etidul, cJ d Lei Orgânica co Nui:C O 

C 	•:LifC. ii eS:rcIt3 irtcuIaço crn o Poder Lcg.sltIvo. 

einpreendids 2e4) Poder EXCCU(PVC de c-' 

z:rI,:rc'crno'to c1zs condiçõ.rs soia' 	e econômic 	 utz;3o, 

:r.:;I.j 	 rnentas, 	a per(e:a 'ntegraçõc .1.0 Muflei2iO 03 

:..•tc e'.taduai c• nacional. 

Pocer Executivo e cxer;do peio Prc('tu Municipal. Que e-ra  

e.ot. f&cre e Seretancs Municipa:. ocupantes de cargos dC i'3VIfli:;L.) 

aiuci.a eu fuiiçes de confiança, de livre norneaço e exoneração 
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e 	Ar 	5°. As atribuiçôes dos auxiliares diretos do Prefeito Municipal são os 

• 	 estabelecidas nesta Lei. 

e 	 T±TULCII 

e 	 Dos Princípios Básicos da Administração Municipal 
o 

Art. 6°. A 	mnistreç2o púbiica direta, indireta ou fundacional, de qualquer um 

dos Poderes do Munidpio, obedecerá dos princípios da legalidade, impessoalidade. 

:oralidade, pubciCade e, ainda, aos seguintes: 

e 	1. 	Planejamento; 

II. 	Coordenação; 

ILI. 	Descentralização; e 

c IV. 	Controle. 

CAPITULO 1 

• 	 Do Planejamento 

o 
Art. 7 0 . O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, 

visando promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da população e a 

melhoria cas prestações dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo Único - O desenvolvimento do Município terá por objetivo a reaização 

plena de seu potoncal econômico c a redução das desigualdades sociais no acesso 

aos bens e ser., ,-os, respe:tando as vocações, as peculiaridades e as cuituras lcCis, 

preservando o seu patrimônio ambienta, natural e construído. 

e 
Art. 8 1 . O processo cc planejamento municipal deverá considerar os 

aspectos tácincos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, dirctrLeS e metas 

para a ação municipal, possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento, 

e 	executores e representantes da sociedade participem de debates sobre os 

• 	 problemas IOCis e ctereçdm atmativas para o seu enfrenta mento, buscando 

• 	 000cillCr interesses e solucionar conflito--,. 
e 	 ' 

Art. 9°. O planejamento municpal deverá orientarse pelos segLi;ntos principiO$. 
G 	

básicos: 
 

CCC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 	 / 
. 	- 	•., .. ... 	2.õCr-XC 	 / 



e XO 

a 

TDUÇUOCA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 	

1 

t:, •"q;Ç' •  

1. 	Democracia o trarispartncia no acesso ás informações disponives; 

II. 	Eficnca 	o 	eiicacia 	na utilizdço dos recursos financeiros, 	tICnICOS e 
umenos diuv; 

111. 	C.ompnaçào e sneçjração de poIitc4s, pianos e projranlas sotorais 

IV. '.'iabwdade técnica e económica das proposições avaliadas, observando 

os inzeresses sociais das soluções e dos benefícios à comundade; 

V. Respeito e adequação a realidade local e rcgicnal em consonáncia com 

s p!anos e pr)garnas regionais e federais exlstentes. 

e 
Art. 	10. A eaboraç5o e execução dos planos e dos programas dO Governo 

Municipal 	obedecerão 	às 	diretrizes 	do 	Plano 	Diretor 	Participttvo 	e 	terão 

acompanhrrnentc 	e 	avaliação 	perrndnente, 	de 	modo 	a 	garantir 	seu 	êxito 

assegurar sua continuidade no horizonte de tempo nccessro. 

'o 
Art. 11. O panejamento d4i 	jtivitjades municipais obedecerá as diretri?cs deste 

Q Capub, 

	

através 	i 	e;boração 	e 	manutenção 	atual;:ada, 	entre 	orcs, 	doS 

seguintes rstrumentos: 

1. 	Pano Diretor Participativo; 

II. 	Plano Cc Governo; 

111. 	Lei de Diretrizes Orçamentarias: 

IV. Orçrnezo Anuai; e 
V. lanc Pmuninuj(. 

A.-t. 	1. 	Os 	instrumentos 	de 	planejamento 	muncmpal 	rnencionõdos 	no 	artigo 

e ar(rmcr deverão incorporar as propostas constantes dos pianos e do; pro)ram.' 

se:orms cio Mun:cipc, dadas as suas irriplicações para o desenvovimcnLo local 

Art. 13. O Plano Ureter Municipal é o instrumento básico da politica urbana a ser 

eÂecu:Joa pelo Munidi. 

e 
CAPITULO II  

Da Coordenação 

1 Art. 	14. 	A Ação 	Administrativa 	Municipal será 	exercida 	mediante 	permanente 

o 
Processe 	.ie 	coordencço, 	sooretudo na 	execução dos 	planos e 	progr-3nias d 

jovcmno, quer sejam gerais ou se:ormais. 
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Parágrafo Unico A coordenação será exercida em todos os níveis da 

;kd(flt;tr.ç;ci I•ur,ici;ai, ineciante a realização sistemática de reuniões com 

Sercs, Ase;sos, Diretores e demais ocupar.es  de cargos com função 

tCUtI', ob d qestão do Pcfeito Municipal. 

CAPITULO III 

Da Administração Municipal 

Art. 15. A execcçào das atividades da Administração Municipal sera 

desconcentrada e, tanto quanto possvei, descentralizada, de modo que as decisões 

tein,idas guardem compatibilidade com o grau de hailltação de quem ceIibera. 

capa: de formar melhor Juizo scbre (atos ou problemas ocorrentes. 

Art. 16. A descentrali:açãoefetuar-sé---á: 

1. 	Na definição do modeio da gestão financeira, orçamentar:a e 

l;auimonial; 

II. Nos quadros, funcionais da administração pública, através da cicação 

dQ corTipetencia, distinguindo-se, em principio, o nivel de dirç3o da 

execL;çõo: 

III. Na ação administrativa, mediante a manutenção de órgãos ou entidades 

de direito publico da administração indireta, ou ainda, rnediare 

convénios com àrgãos ou entidades de outras esferas de poder; 

IV. Na execução de serviços da administração publica pelo setor privado, 

tureciarile contratos acministrativos de concessão ou atos prnussivos oi 

.:i u tu r Z%.1 dor i 

Art. 17. A administração central cabe o estabelecimento de riontas, planos e 

programas a serem cbservados peios demais õrgâos ou entidades d J:iirii';1rç.c 

arreta dci Munrcip.o, no asernçnho cie suas atribuições legais ou regulamentares. 

Art. 18. A delação de competência será utilizada como instrumento cc 

descen ira h.açIiõ adm:: -istrariva, com a inalidaae de assegurar maior rapide: e 

objetividade ás dõe5. 

Parágrafo Unico - A administração municipal poderá, mediante convénio-' ' 
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/ E em  

'precedido da autorização legislativa, dgar com2t2tncia a õrgcs ou eniacs de 

O 	direito público, para a execução de "r -viços municipais, tendo por objetivo principal 

O 	evitar duplicidade de serviços de iju:: natureza, bem como, ccserdiCio do erorio 

O Público. 

'.2 

Arte 19. E facultado ao Prefeito Municipal a delegação de crripetci( -i para a 

prática de atos administrativos, quando se tratar de: 

a) Provrnento e vacància de cargo público e demais aos co efeo individual 

relativo acs servicores municipais: 

b) Lotação e re-Iouçio dos quadros de pessoal; 

c) Cnação de comissões e designação de seus membros: 

d) instituição e dissolução de grupos de trabalho; 

e) Autorização para ccntrzflaço de servidores por prazo deterrnncc e 

dispersas; 

f) .bertura ar-- sindicâncias e processos 	drninis:rativo 	e aplicação de 

penaiidadts; 

g) Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, não sejam objeto de Lei ou 

de Decreto. 

Parzgralo Unico. O ao administrativo cc dc eaço, que sera SCmÇJrC  

indicará o seu fundamento legal ou reguiarnenter, a autoricaae CeIt, 3 

autoricaoe delegacia e as atribuições cbcto ca delegação. 

CAPITULO IV 

Do Controle 

e 
Art. 20. O Controle das Ações Administrativas deverá ser exercido em todos os 

nive5 6rgos e entidades da administração municipal, compreendendo, 

ertIcLJarrrbente: 

O 	 1. 	O controle pela chefia competente da execução do 	o plaii 	s prorarns 

O 

	

	 aomin:strativos e das norms que regem a atividade especifica do órgão 

COntratado'; 

ti. 	O controle d.i aplicaçac dos dinheiros pubhcos e da rjueroa dos bens do 	.' 

Munidpio, pelos órgãos 'rópr os da contabilidade e atrrnõnio; 	/ 
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111. 	A publicação anual, nos termos da Ieçslao em vigor, du bdkiflÇc 

	

C 	 financeiro da Prefeitura Municipal. 

TITULO III 

Da Estrutura Geral da Administração Municipal 

	

e 	
Art 21. A E.trutura Administrativa dc, Poder Executivo Municipal compreende os 

seguintes Órgos de administração direta e descentralizada: 

CAPITULO 1 

Da Administração Direta 

Art 22. A administração direta é a constituída dos órgãos integrantes da estrutura 

organizacional bica ï setenal da Prefeitura Municipal de Te)uçuoca. definida na 

	

O 	 forma desta Lei. 

Art. 23. A 	rtinistraçic direta compreende: 

1. GABINETE DO PREFEITO 

1.1. Chefia de Gabinete 

1.1.1. Assessoria Especial 
e 

1.1.2. Assessoria Técnica 

1.1.3. Assessoria de Comunicação do Gabinete 

1.1.4. Secretaria do Gabinete do Prefeito 

1.1.5. Assistência Técnica - 1 

	

o 	 1.1.6. Aistància Técnica - II 

	

o 	 1.2. Gabinete do Vice-Prefeito 

1.2.1. Assessaria Especial 

1.2.2. Assessoria Técnica 

	

O 	 1.3. Escritório de Representação na Capital 

1.3.1. Chefe do Escritório de Representação 	 / 

1.3.2. Ass essoria técnica 	 . 

1.3.3. Assessoria de Comunicação 

1.4. Ouvidoria Geral do Município  
\, 
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	o 

' 2. SECRETARIA DE GESTO E CONTROLE - SEGEC 

2.1. Departimento de Gestão Administrativa 

2.2. Departamento de Gestão Financeira 

2.2.1, Tesouraria Geral do Município 

2.3. Departimento de Contabilidade 

2.4. Departamento de Tributário 

2.5. Departamento de Recursos Humanos 

2.6. Departamento Central Unica de Compras e Serviços 

2.7. Departamento de Licitações e Contratos 

2.8. Departamento Central de Controle Interno 

2.8.1. Diretoria de Almoxarifado 

2.8.2. Diretoria de Patrimônio 

2.8.3. Diretoria de Arquivo Público 

2.8.4. Diretoria de Gerência de Convênios 

3. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - SEINFRA 

3.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos 

3.2. Departamento de Estradas e Transportes 

3.3. Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública 

4. SECRETARLA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO - S.D.A. 

4.1. Departamento de Agropecuária 

S. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA - SEM ATC 

5.1. Departamento de Meio Ambiente 

5.2. Departamento de Cultura 

5.3. Departamento de Turismo 

6. SECRETARIA DE Er'4PR.EENDEDORISMO, JUVENTUDE E DESPORTO - SEJUDE 

6.1. Departamento de Desenvolvimento Econômico 

6.2. Departamento de Apoio à Juventude 

6.3. Departamento de Desporto 

7. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA - SEDUC 

7.1. Departamento de Planejamento Pedagógico 

7.2. Departamento de Gestão Escolar 

CGC 2.3.489.834J0001-08 - CGF 06.920.921-5 
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7.2.1. Diretor Escolar 

7.2.2, Coordenador Escolar 

7.2.3. Supervisor Escolar 

7.3. Departamento de Merenda Escolar 

7.4. Departamento de Transporte Escolar 

S. SECRETARIA DE SAI.it)E - SESA 

8.1. Coordenadoria da Atenção Básica de Saúde 

8.2. Coordenadora do PSF 

8.3. Coordenadoria de Hobilizaçáo Socai 

8.4. Coordenadoria de Controle e Auditoria 

8,5. Coordenadoria de Assistência Farmacêutica 

8.5 .Coordenadoria de Vigilância Epidemiolôgica 

8.7. Coordenadoria de Vigilância Sanitária 

8.8. Coordenadorla de Saúde Bucal 

8.9. Coordenadoria Administrativa de Posto de Saúde 

8.10. Coordenadoria Central de Regulação 

8.11. Coordenadoria Executiva do NASF 

8.12. Coordenadoria da Atenção de Média e Alta Complexidade 

8.12.1. Diretoria Administrativa Geral do HPP 

8.12.2. Diretoria Administrativa de Plantões 

9. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STOS 

9.1. Departamento de Proteção Social Básica 

9.2. Departamento de Proteção Social Especial 

9.3. Departamento de Projetos e Programas 

9.4. Departamento do Cadastro Unico - CADUNICO 

9.5. Departamento de Mobilização Social 

9.6. Departamento de Habitação Social 

10. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - FMPS 

10.1. Departamento de Gestão Previdericiária 

SESSÃO 1 

Das Competências 

1 
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GABINETE DO PREFEITO 

Art. 24. Ac Prefeito, como chefe da Administração, compete dar cumprimento ás 

O celberaçôes da c:mara, dirigir, f1scazar e defender os interesses do Município 

bem corno adotar, de acordo com a Lei, todas as mecidas aornfliStrat,vat. e CC 

utiIidde pública, sem exceder as verbas wçarnentárias. 

§1 0 . Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 

-,om--etèrcia da Cârnaa Municipal, quanto àqueles utilizados em seus serviços. 

!i2 0 . Compete, ainda, ao Prefeito, dentre outras atribuições: 

1. 	Tomar a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos na Le 

Oryán;ca do Munidpio; 

o 	II. 	Representar o Munidpio em luzo e (ora dele; 

O 	 III. 	Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara 

E 	
Municipal, bem como, expedir os regulamentos para sua fiel execução; 

IV. 	Vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovadcs pela 

O 	 Cuiara; 

O 	 V. 	Decretar, nos termos da Lei, a desapropriação por necessidade. utliCae 

pública Ou interesse social; 

VI. Expedir Decretes, Portarias ou outros atos administrativos; 

VII. Nomear e exonerar os auxiliares diretos; 

VIII. Lx.rcer a direção superior cia administração publica, prover os cargos e 

(unçEes públicas municipais, na forma da lei; 

IX. Ceiebrar convênios, acordos, contratos e outros ajustes de interesse do 

X. r.ernCter meri.agern ã Câmara Municipal, por ocasião da abertura da 

o 	 sessôes legslativas, 'expondo a situação do Muncipio e soÚcitando as 

provdincias que achar necessárias; 

XI. Prestar Cuitus da utilização deu auxilios federais eu estaduais entregues 

O 	 uu Municipo, na forma da lei; 

Xli. 	Fazer as publicações dos balancetes financeiros municipais e das  

resações de contas de aplicação de verbas. cosiv':ios Ou auxioS 

fcir3is ou estaduais, concebidos ao Município, nos prazos e na formo  
o 	 atTterrniflJuQs em 	i; 

CGC 23.49.834/000I-03 — C ô.920.92I-5 
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Xlii. 	Enviar a (mora 	Muncipa; os projetos de fel 	 Orçamento 

Anuai e ao PIânO Piurianuai do Municipio; 

XIV. Eacamnur 	inr 	MuipaI, 	dentro 	cc 	sessenta 	dias. 	dO;i'. 

.ocrzura 	d4 	Se;sào 	LaçisL:;'.a. 	as 	cons 	referentes 	ao 	CxtrCiCIc 

anterior 

XV. Dar publicidade aos atos oficiais; 
0 XVI. Tornar 	provtdéncías 	acerca 	dos 	serviços 	e 	=ras 	ca 	acrninistraÇâo 

pública; 

XVII. Superintender 	a 	arrecdaç& 	de 	tributos, 	bem 	CONtO 	a 	c;uircLi 	e 	a 

aolicação da receita, org nzando dS despesas e o pagamento dentro cs 

dsponibilcades orçamentarias 	ou 	dos 	crtditcs 	vo-ados 	pcld 	Cmaa 

o 
Munilpal; 

xvI:x. Colocar a 	isposiço da Câmara Municipal, cc acarco com a legisliço 

vjeote, 	as 	quantias 	que 	lhe 	são 	destinacas, 	oficializar 	as 	vias 	e 

logradouros públicos, mediante denominações aprovadas pela Cãmara 

Municipal; 

O XIX. Convocar, extraordinariamente, a Câmara Municipal quando o interesse 

ia administração o exigir; apresentar à Câmara Municipal, anuarnent&, 

0 relatàrio sobre o estado dd5 obras e sr'içcs rnunmclpais, bim comc c 

programa para o ano Seguinte: 

XX. Organizar os serviços internos da Prefeitura Municipal: 

XXI. Contrair empréstimos e realizar operações de crédito; 

Xxii. Providenciar acerca da administração dos bens do Municipio; 

1 XXIII. Conceder auxilio, prêmios e subvenções; 

XXIV. Sot:citar o auxilio das autoridades policiais de. Estado, 	para garantir O 

cumprimento de seus atos; 

XXV. Adotar prcvidér.cias para a cuiservaçáo e a salvaguarda ao património 

municipal; 

XXVI. Aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revé'as, quando 

e impostas irregularmente; 

O XXVII. Exercer outras ações previstas na Iisaço em vor 

'y  

1.1. Chefia de Gabinete 

Art 25. Ao Chefe de Gabinete, compete: 

1. 	Organizar e controlar as c,uiências solicitacas ao Prefeito Mucipal;/ 
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' 	II. Atender 	-aos 	representantes 	de 	en:idades, 	os 	orientando 	quanto 	a 

soiuçào de dssuntos no âmbito da Municipio; 

III.  Prepirar, organizar e controlar a tramitação de processos e documentos 

1 para depuho do Prefeito; 

IV.  Cooreenar a rcpresentaço social e política do Prefeito; 

V.  Qrqaiiiiar as reuriies do secretariado; 

VI.  Buscar assessordrnento técnico nos assuntos que não dizem respeito à 

rotina dos trabalhos e colaborar, nos assuntos rotineiros, para o melhor 

desem2enno das tarefas; 

VII.  Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Prefeito. 

1.1.1. Assessoria Especial 

Art. 26. Ao Assessor Especial, compete: 

I.  Exercer 	J 	coordenação 	de 	todas 	os 	atividades 	ceserivolvidas 	pela 

Assessoria Técnica; 

O II.  Coordenar 	a 	articulação 	com 	as 	diversas 	secretarias, 	com 	vista 	à 

e elaborôço de estudos., planos, 	programas e projetos que visem ao 

O desenvo)v,irento econô:n;Co e social do Muncipio; 

III.  Definir, 	junto 	ao 	setor competente, 	diretrizes 	para 	o 	Plano 	Anual 

e 
PlLnanual 	o 1'1urncipo; 

IV.  Coordenar a elaboração de normas operacionais para a sistematização 

das funções de acompanhamento flsico-financeiro de planos. programas 

(. 1ojec, bem corno o acompanhamento geral das atividades gobas 

da adminstr - ço municipal; 

V. Prestar 	AsseoriO 	Politico.Administrdtiva 	e 	Financeiru 	ao 	Prefeito; 

o oorUenar, em nome do Prefeito, as reuniões do secretariado; 

VI.  Coordenar a elaboração de mensagens do Poder Executivo, o Cãmar 

Municipal; 

VII.  Partic;pr, ativamente, , de otivilades e er.ccntros politicos; 

O VIII.  Exercer oras funções que lhe forem delegadas pelo Preeitc. 

1.1.2. Assessoria Técnica 

/ •' 	/' 
Art. 27. Ao Assessor Tcnico, compete  
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JrcT 
1. 	Articular cm as diversas secretarias, com vista à elaboração de estudos, 

planos, programas e projetos, que visem ao desenvolvimento econômico 

s c~ciai do Município; 

XL 	Propor aí cernativas e reonenar a programação ao Mnipio. t endo em 

vistas os desvics deteczaccs; 

111. 	Analisar e dar pareceres em projetos or i undos ce cada SCctetina 

municipal compatibilizando-os com a programação setorial, prevista flO 

plano ce apoio municip; 

IV. Acompanhar e avaliar a e xecução de planos, programas e projetos 

exccitdos 2&O Muncipio; 

V. Elaoorar Pianos Plurianuais o Anuais de ação, para o Municipio; 

VI. ELiuorr normas operacionais para a sistematização das funções de 

acompanhamcn:c da execução físico-financeira de pianos, programas e 

projetos, bem como o acompanhamento geral das atvdades globais da 

Administração Municipal; 

VII. Manter arquivos de informações de acompanhamento para fins de 

relatórios, exposições de motivos e outros documentos sobre a execução 

o plano de ação municpa.; 

VIU. Manter-se informado c. as fortes de recursos financeiros d disprsíçáo co 

Municipio, para fins de elaboração de projetos especiricos 

IX. 	Exercer outras atnauiçôes que lhe forem designadas. 

1.1.3. Assessor de Comunicação do Gabinete do Prefeito 

Art. 28. Ao Assessor de Comunicação do Gabinete ao Prefeito, compete: 

1. 

	

	Divulgar os atos adlministrativos, políticos e sociais da Gabinete do 

Pr ei e; to: 

II. 	Dar publicidade às a çóes gvernamenzats aos munícipes; 

1H. 	Divulgar, juntamente com as secretarias municipais, os projetos 

desenvolvidos perante os órgãos governamentais; 

IV. 	Manter 	culo constante com os veículos de comunc3çc do Município e 

do Estado. 

1.1.5. Assitência Técnica - 1 

Art. 29. Ao Assistente Técnico - 1. corripete: 
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O 	 1. 	5upervisionjr v dveíidr as ativ;dcJes ôti,iinistrativa do setor; 

II. Proceder o controle, acompanhamento e avaliações sIstematKiis dcs 

desempenhos dos serviços, do setor; 

III. Re.ili:.jr outras tarefas no ámbito de sua compcUncia. 

1.1.6. Assistência Técnica - II 

Art. 30. Ao Assistente Técníco - II, compete: 

1. 	Prorri.ver 	ações 	e 	medidas 	que 	proporcionem 	melflcr 

desenvvirrrento dos trabalhos; 

II. 	Realizor outras tarefas no âmbito de sua compettricia, por 

determinações superiores. 

	

e 	1.2. Gabinete do Vice-Prefeito 

Art. 31. Ao Vice-Prefeito Municipal, compete substituir o Prefeito Municipal em sua 

ausência na forma da Lei OrgrsiCa Municipal e, empossado no cargo deste, dar 

Cumprimento as deliberações da C.mara, dirigir, fiscalizar e defender os interesses 

	

O 	do Murridçio bem como adotar, de acordo com a Lei, todas a medras 

	

e 	aarniniçtrativas e ria utildace pi:joiica, sem- exceder as verbas orçamentarias. 

1.2.1. Assessoria Especial do Vice-Prefeito 

e 
Art 32. Ac A.sat;sc.r Especiei do Vice-Prefeito, compete: 

	

t, 	Orçan:a e controlar as audiências solicitadas ac Vice-Prefeito; 

	

e 	11. 	Cuurdenor a reprcsentaço social e poiftica do Vice-Prefeito; 

	

III. 	3uscar assessoramento técnico nos assuntos que não dizem respeito á 

retina dos trabalhos e colaborar, nos assuntos rotineros, para o meinor 

	

O 	 desempenho das tarefas; 

	

XV. 	Exercer outras atividades correlatas, determinadas pelo Vice Prefeitc; 

	

O 	 V. 	Exercer a coordenaçau de todas as atividades desenvolvidas pela 	( 

	

O 	 Assessona lécrrica; 	 /( - 

	

VI. 	Coordenar a eIaDorac,o Ct' nicíssagens do GObiiiet& riu Vice- F'reIeitÕ; 

VIL. 	Partcipar, ativamente, de atividades e encontros políticos; 

	

o 	 - 	 - VIU. Exercer outras tunço que lhe forem delegacas pelo Vice- Prefeito 	/ 
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E, 

1.2.2. Assessoria Técnica do Vice-Prefeito 

Art. 33. Ao AC'jr Técnico dc Vice-Prefeito, compete: 

	

1. 	M a nter-se rtorrnada das fontes de recursos financeiros a disposição ao 

MunIcsjID, iira fins de elaooraço de projetos cspecifmccs; 

	

II. 	Exercer outras aribuiçes que ll1e forem designadas. 

1.3. Escritório de Representação fld Capital 

Art. 34, O Escrior:c de Representação na Capital tem como finahcade ci' apoio 

O95tCO ao Pre?eito no p nejamrito, formulação de diretrizes gerais e ,ndaço de 

Ø 	 priond€ides :lue deverão nortear dS dçÔes municipais; na articulação, r-cjociaÇào e 

acompanramento de çestões junto aos órgãos públicos, federais, estaduais, da 

O administração direta e indireta, ou iniciativa privada, no rireresse do Governo 

G 

e 

1,3.1. Chefe do Escritório de Representação 

e. 
Art. 35. Ao Chete cc Escritório de Representação, compete: 

	

1. 	Fcrmular diretrizes gerais e indicar prioridades da ação flIUfliCI7OI para 

viabilizar a irnp:ementaço do plano de governo; 

e 	
LI. 	Apoiar tcnmca e admir.,sraUvjrnente o Prefeito, encarreganco-se de 

aitit,lar e consoidar o planejamento e a execução orçdnmentárs da 

;'miw(urj, vs das mnfurmôçôes emanadas dos diversos órgio. do 

Muriicpio; 

(:zr as articulações politicas e administrativas do Governo Munzcial 

e 	 junto às ;nstr.cias çovernamentaís ca administração publica  

indireta e iniciativa privada; 

IV. Coordenar a elaboração, acompanhamento, avaliação e 	uaizaÇc cc 

pLirios, prupiiiias e projetos mias áreas de atuação da Prefeitura; 

V. Acomannar a celebração de convénios e contratos relativos jus 

roramas e rcjeto: 	 ? 
VI. Fiscalizar e controlar o crnprimento dos direitos e obrigações fixados er 

coroos. cor.trmtos e cor:v.1o;  o 	 : 

e 
49 	 CGC 23.49.834I0001-08 — CGF 06.920.921-5 
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l 	•%L 	 unicef 
1.3.3. Assessor de Comunicação do Escritório de Representação 

Art. 37. Au Assessor de Comunicação do Escritório de Representação, compete: 

1. 	Dvugar 	a.os administranvos, politkos e sociais doGabinete- de 

Prefeito; 

LI. 	Dar publicidade às ações governamentais da Administração Municipal; 

III. 	Divuftja. ;untamene com as secretarias municipais, os proJetcs 

desenvok'c 	erantC os órgãos governamentdis; 

Iv. 	Manter vinculo ccntante com os veículos de ccmuncaçac do tiuflicipiO e 

do Estada. 

1.4. Ouvidoria Geral do Município 

o 
Art. 38. Ao OviCo Geral co Município, compete: 

1. 	Dar pleno cumprimento da Lei Municipal de Acesso; 

II. Receber opiniões, reclamações, sugestões, criticas ou denúncias 

apresert3d35 3e13 cQmufhdade em geral; 

III. Examnar e identificar as causas e procedência das manretações 

recebidas; 

EV. 	Aflalisar, interpretar e sistematizar as manifestações recebida. ,-.; 
V. 	Processar e analisar os meios para solucionar todas as demaades, 

utilizando-se de todos os recursos passveis; 

Vi. 	Encaminhar a demanda aos setores responsáveis e acompanhar as 

provdências tomadas, através de prazo estabelecido; 

VII. Dar ciência e manter informado o interessado dos providências 

rumadas quando for de interesse Individual e quando for de interesse 

pbhcc rifu: nor coictivamerite; 

VIII. Sugerir ou recomendar a adoção de medidas 	ando Ci 

aperteçoan;ento e o bom funcionamento da máquina administrativa, 

IX. Dvuar os serviços prestados pela Ouvidoria; 

X. Prestar, quando soiiCitdo, informações e esclarecimentos ao Prefeit' 

Municipal e aos Secretrios Municipais; 

XI. Proteger os direitos dos manifestantes, bem como, reyrdar 

Prfe,ture Mur.cipal de Tejuçuoca de acusações ou cntcas 	/ 

iriíundacas; 	 : 
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XIX. Manter sigio sobre a identidade do denunciante, quando solicitado, 

ou quanao tal providência se fizer necessáno; 

XXII. Controiar o inventário e a manutenção de materiais e equipamentos 

de uso da Ouvdoria; 

XIV. Estabelecer e divulgar os meios de acesso para implementação de 

Suas atvidaaes. 

2. SECRETARIA DE GESTÃO E CONTROLE 

Art. 39. Ao Secretário de Gestão e Con:roie, compete: 

I. Exerce a presidénda das comissões ligadas a re :aço de 

cor - cursos ptbhcos para 	preenchimento de eventua:s VuÇaS no 

quadro de pessoal, podendo fá-lo por delegação; 

II. Administrar e defender o patrimônio e os bens de uso comum do 

Município; 

111. 	Pianejar, orientar e supervisionar a politica de pessoal da Prefeitura, 

cern CQtflO a execução das atividades relativas 8o rnateria. 

patrirn5nio e arquivo; 

IV. Promover estudos e pesquisas e caráter legislativo-tributário, bem 

corno ocfenGer os ir.:eresses da Fazenda Pública murucipal; 

V. Executar, orientar, superision.ar e controlar, tecnicamente, as 

atividaces contbeis da Prefeitura, efetuar o cadastrarnento, 

tributa rio e arrecadação de impostos e taxas; 

VI. Autorizar a aquisição, transferência, permuta ou cessão cie material 

perrnanete ou bens patrimoniais do Município, respeitando a 

çsiação em vigor; 

VII. Eiaorrjr propostas Orçamentátias da Prefeitura Municipal e 

encaminha-la cio Gabinete do Prefeito, para posterior aprechiçc pela 

Cámaro Munc;pal; 

VIII. Adiniru,t;ar senha de contas bancarias e sistemas de gerericsamento 

tini.-Aceiro; 

IX. Emitir cheques e/Ou reailzar pagamentos de bens ou serviços 

3cquiri--cç 	Prefeitura, de acordo com a legislação em viQor; 

X. Notiticar contribuinte em falta com os seus compromissos tr;butános; 

XI. Executar outras atribuições que lhe furem solicitadas, na sua área d 	: \ 
/ 

coiipeténcia.  

1 '7 1'. 
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e 
2.1. Departamento de Gestão Administrativa 

o 

Art. 40. Ao Dtr:or c 	 Adm :-rtva, ccmpcte: 

I. Supervi:cn3r e avaar 3-r aivdades 	idnnistratvaS Co 

e 
M u n cipio; 

e 
II. Coldb.ar na elaboração de p{ci!'OS, programas t. projetos;  

IV. Promover 	ações 	e 	meditas 	qe 	propÚrciont1Ti 	ine,rcr 

escnvolvimeno dos trabalhos administrativos; 

V. Proceder ao controle, acompanhamento e avaliações sistemáticas Ccs 

LÁ 	 desempenhos dc% serviços dos setores da Administração Mun,ciI; 

VI. Realizar outras tarefas no âmbito de sua competência. 

o 
2.2. Departamento de Gestão Financeira 

Art. 41. Ao Diretor do Deparl.arnento de Gestão Fínnceir, compete: 

1. Exercer 	controle 	sobre 	as 	despesas 	e 	recei:s 	decorrentes 	de 

COflVtfltOS trmadas pela Prefeitura com outras 	rtituições; 

II. Manters 	informadc sobre os impostos arrecadados :oft, Mun'cpio; 

111. Elaborar e realizar n controle orçamentário e financeiro de projetas e 

obras: 

IV.  Examinar o cumprimento de contratos, convênios, acorCc. 	JUS:e 

atos que determinem a criação de direitos e obrigações; 

V. Exercer 	controle 	sobre 	as 	despesas 	e 	receitas 	decorrentes 	Oe 

convénios firmados pela 	Prefeitura com outras 	irstituiçocs, 	paro 	a 

execução 	de 	p -cgramas 	o 	ou 	pro;etos 	reíreitl.es 	j 	,113 	área 	de 

atuação; 

VI.  Preparar 	as 	prestações 	da 	contas 	dos 	ccnvtTotus, 	obsetv.inJ. 	a 

legislação pert:nente; 

VIL Exercer outras atividaces correlatas, quando solicita-Co. 

-1 

E 
..2.I. Tt'ouror i.i Gerji 

7 	/ 
Art. 42. Ao Tesourctro Geral do Municip, compete: 	

1" 
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' 	 .. 

e I. 	Assinar cheques em conjunto Com todos os Ordenadores de 

LI. 	Manter-se informado, diariamente, sobre o saldo das cortas 

bjricdd do Muniipio; 

111. 	Administrar senha de contas bancárias e sistemas de crencianientC 

tina nciro em conjunto COiflo o Secretário de Gestão e Critroe. 

IV. Realizar outras tarefas no âmbIto de sua competência. 

o 
2.3. Departamento de Contabilidade 

	

• 	
Art. 43 Ac Dretor cc Departamento de Contabilidade, compete: • I. 	Executar atividades auxiliares relacionadas com a fializaçÔ 

cuntrole cutilãibil da Preeituna Municipal; 

I. 	Ortanizar, mensa'menn. demonstrativos da receitas e despesa co 

	

O 	 1unicipw; 

	

1 O 	 III. 	Controlar e checar os dados contábeis do Município; 

LV. 	1habor.r relatorsos consubstanciados ao seu Chefe imediato; 

V. Colaborar na ehabonaço da proposta orçamentária anual do 

o Munici pio; 

	

e 	 VI. 	Propor ziteraçôes na lei Orçamentària do Município; 

VII.
Supervisionar os servlçcs de auditoria nas áreas administrativa, 

ccntábil financeira, orçamentária, operac:onal. patnmoniat e de-

custos da Secretaria; 

VIII. Suervisonar r executar a flsca!izaçâo de atos e procedimentos 

relaciOaCos com as Cespesas das Secretarias Municipais; 

IX. Descnvulvr outrus atividades de:tnadas à cunsecuço de SIUS 

	

C 	 CJetiVCS. 

	

O 	2.4. Departamento de Tributário 

Art. 44. Ao Diretor do Departamento Tributário, compete: 

	

O 	 1.-Manter-se informado sobre os impostos arrecadados peio Município; 

11. 	Realizar e controlar o cadastro imobitiáno do Municipio 	 'f •. 

	

O 	 III. 	ei:zr e ontrokir o cadastro de contnbuinteç do 155 no Municipio;" ' 

IV. l.iflÇ3r impostos e taxas;  

	

o 	 ;. 
V. Lançar e cnl.roür a divida ativa municipal; 	 / \j 
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VI. Fazer e distribuir alvarás e documentos de arrecacaçoo Munic ~ pat e 

outros expedientes que signifiquem receitas para o Município; 

O 

	

	 VII. Manter atualizacos os cadastros necessários para a alteração de 

impostos e taxas: 

VIII. 4otiíicar contribuinte em falta com os seus compromissos tributârios; 

IX. =xerrer outras atividades correiatas, quando sol i c it ado. 

2.5. Departamento de Recursos Humanos 

Art. 45. Ao Dre1ur do Departamento de Recursos Humanos, compete: 

1. Execução de atividades relacionadas com pessoal, treinamento ,  

património serviços gerais e manutenção, expediente e outros cem relatos. 

através de seus órgãos subordinados; 

II. 	Supervisionar e controlar as atividades relacionadas no ItCiTI interior, 

O 	 dIiQenciando para assegurar, cm condições satisfatór, o uprimerito 

apre sentado os 'ervços necessários e indispensáveis a e execução das 

atividades; 

0 	 III. 	Colaborar mia &aboraço de planos, programas e projetos; 

IV. Preparar porcarias, nstruçóes e outros atos administrativos, inclusive 

delegando compctênca os assuntos de sua alçaaa; 

V. Providenciar admssio, demissão, promoção, licença, afastamento às 

oenalidades e praticar oernais atos administrativos de pessoal, inclusive 

a instauração Cc incuérircs administrativos, por delegação co Prefeito; 

e  VI. Prov i d e nciar e •nformr, sisternaticamente, o andamento das Questões 

de interesse dOs serviOcr..s. que estejam em cramitação nos õrgáos dos 

Poderes Executiva, LeJIsIat:VO e Ju0cmario; realizar treinamentos 

o 

	

	 executivos do acio n; .jreas admninstrtiva', riterpretando leis, 

regulam er.t<. normas e instruções; 

Vil. Encaminriar a Secretaria, documentos e iniformãçCes necessirias ao 

acompanhamento das atividades; 

VIII. Reali z a- outras t;ir..is de sua competênca, quando solicitado. 
 

- 
2.6. Departniento Central Unica de Compras m Serviços- 

Art. 4b. -.o Diretor da Centrai única Cc Ccmpras e Scr'i:ços. coiripee: 
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1. Qrcjuar, coordenar e viabiIiar todas as tarefas relacicnadas a cõmris 

U de produtos e bens pela Administração Municipal, observada a devi,hi 

tranutaço dos orcedimetos licittôr:os e celeoreço de contratos, 

li. Áçomanhar toda tramitaço de receb;mentos de mercadorias 

adquiridos 	pela 	Adrnins(raço 	MuniClpdi 	junto 	aos 	setores 	de 

:lmoxarifado e patrrnõnio; 
e 

III Cobrar responsaolidades e, 	Lestando felho, erros ou irregularidades na 

aquisição 	e/Ou 	recebimento de 	mei-ceidorias 	e 	bens 	adquiridos 	pela 

Acrlunistrdçio 	Municipal, 	delas 	dar 	nCL5 	imec1ta 	ao 	Prefeito 

ti 
IV. Exercer 	outras 	atvidades 	correiatas, 	ceterrnnas 	:o 	Prefeito 	e 

Secretários Municipais. 

(2 

2.7. Departinento de Líctaçõe 	e Contratos 

Art. 47. Ao Ore;orco Uepuramentc Je Lictaçàes e Crtr:os, 	om;e. 

1. Gerenciar o Departamento ck' Licitações e Coritratcs cu,  conjunto ccrn c 

O Presidente 	da 	Cornisso 	Permanente 	L;ctações 	do 	Adrnirr;:raço 

Mun,çipJ; 

II. Manter 	sisteuiaticas 	r--lições 	com 	o 	Departameneto 	c 	Compras 	e 

demais 	unidades 	acmznisrr.j:ivas, 	visando 	o 	eitraç:rento 	de 
C3 

informações: 
o 

111. Elaoorar 	e 	planejar 	os 	rccdirnentos 	ltc:a:rcs. 	e 	 a s 
mooandades de licitação; 

IV.  Organizar os Cert3mes, publicar OS Editais, envar 	orespondéncias a 

Forneceores, 	rovidencir 	as 	Atas, 	juçrriento 	e 	resultados 	dos 

e Procedimentos de Licitação; 

V. Proceder a habilitação p 	lirrnar a :nscri;o em rcjisra 	casrji, a Sua 

aIteraço OU cdiiçeldnlenV: 

VI.  Observar os 	principias, 	normas e 	prxedme;to 	cr--anejos, 	pela 	Lei 

O 8666193 e suas aleraçó.s, 

VIL Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 
>1 

2.8. Deprtrnnto Central de Controle Interno 

Art. 48. Ao Diretor do Departniento Central de Controle Interno. cornpc!te:, 

CCC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5  
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,v 
t 	 . .. 	1. 	Assessorar os Secretáríow Municipais em ternas relativos 

( 	 mpiernntação e d.retrizes do sistema de controle interno municipal; 

c 	 11. 	RkCC(flQndar as rn'ditias necessárias ao regular funcionamento 10 

S:t'n-i 	grad 	de Fiscalização Financeira, Contabilidade e 

Aditor; 

M. Poccder a discussão de assuntos técnicos, objetivando a 

irontaçãc Jas decisões adotadas para cada matéra; 

Iv. 	Elaborkir e acompanhar o pareameno global e integrado 0,35 ações 

deenvolvdas pelos órgãos da Secretaria de Planejamento e 

E) 	
Controle; 

V. Proceder, previornente, a discussão de assuntos referentes a ações 

ON 	
e qualquer setor da Secretaria de Planejamento e Conrok' e que 

tenharn repercussão nos demais setores; 

VI. Poper ao Secretario de Planejamento e Controle a adoço de ncrmas 

relativas s avaliações de cesempenno da Secretaria: 

VII. Proceder à analise global da avaliação do desempenho dos çPi-vido;-es 

cr 0 rtes o sistema de fiscalização hnanceirô, contaoslidade e 

3udlteriõ e elaborar relatórios gerenciais da atuação do istcma Co 

cont.roe interno, a serem submetidos ao Prefeito e aos demais 

Sccetar:os, conforme suas áreas de responsabilidade; 

VIII. Discutir canaros econômicos com vistas a auxiliar a administração 

e 	
inuncipal rizás ações de governo. 

2.8.1. Diretoria de Almoxarifado 

Art. 49. Ao Diretor cio Almcy.arifado, compete: 

o 	
1. 	Observar as ccncitções e os principios básicos de arrnazeri.imcrito da 

i,rcadora 	no Almoxarifado, exigindo o cumprment o das 

recomendações indicadas pelos fabricantes, no tocante ao 

o a:mazenarnento e empilhamento das mercadorias e, recomendar a 

baixa no estoq ue observando o vencimento dos bens de modo que as 

re(u,Sjç5e5 stjarrI atendidas com os bens mais antigos ainca no 

perioao ce vencimento; - - 

LI. 	er;.czt 35 aquSiÇs Je tiens e 	rviços derieceSôis 	Oi. acim.;j 

(IS necessiciaces ex:idas pelos fatos;  

III. 

	

	Atestar e deiiunci3r ao superior hierárquico o recebimento deflnittvo / !' 	4) 
ut oens incorripletos, defeituosos, diferentes co ctabeiecido 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5  
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inseguros, sem garantia, com vencimentos antes Go rra70 

(-stabelecido para Consumo, embalagens violadas, deteriorados, de 

ma 	'de. 

 

cor, ,kbminados e Ou, C.e peso fSiC C qumcO iflferi3r 

1V. 	A tescrir e denunciar ao superior h;earquco az, c :amr.çic 

ccterior3ço proveniente de falhas de manejo no armazenarnento. 

mpiihamento 

 

ou descumprimerito das recomendações dos 

rcz,r:Z. 	ocorriaa; no Arnoxanfado; 

V. Acer 	nhr o atendimento das requisições e o dest;no dos bens; 

VI. Dccdir pela forma de desfazimento de bens rnservveis e dos 

ues materiais iniprostaves; 

VII. Ex'cutar outras atribuições que lhe forem solicftdas, na sua arca ce 

compettncIa. 

2.8.2. Diretoria de Patrimônio 

Art. 50. Au )iretcr Cc l'dtnmôro, compete: 

1. 	Verificar se fliú bá superfaturamento das aquisições de bens e serviços; 

II. Env:ar a Seu superior a previsão do material a ser adquirida, com base 

no3 	cus efetuados pêlos djversos setores da Prefe i tura. acerca c 

Suas nCCCSsiCads anuais; 

III. Planejar estoques e propor a ôquisiço de materiais que devam conStitui-

!cs. ,oservacas as necessidades da Prefeitura; 

IV. Cuordenir. execura ,  e tiscazar as meo:das acmnstrativas raf e.':es 

portaria, protocoio e expedição de correspondências; 

V. esitr do setor competente o material de manuteiiço, combustveis 

e peç 	cc reoosiço para viaturas, máquinas e equipamentos ie 

.ropnedarJe Ja Prefeitura; 

VI. Cocroenr a execução cio serviço de limpeza interna e externa da 

Prefe;tura e de seu mabiliáro; 

VII. Promover u transporte de pessoal e material, conforma ordens e 

istruçães recebidas ca autoridade competente, manter controle de 

entrada e sdlCu de material, de acordo com as normas gerais de wmpra 	,k 

e cocurnentos de rulsIro; 
. 	 t 

VIII. CtSenclve cuvas acvidades, quando .ut4citido.  

2.8.3. Diretoria de Arquivo Público 	 / 

/ 
CGC 23.489,83.1/OOOj.-o8— CGF Q6.2O.921-5 
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Art. 51. Ao Diretor cc Arquivo Público, compete: 

1. 	Receber, mediante recibo, os materiais que satisfizerem com a sua 

docurnentaçic em ordem; 

II. 	Promover a-Larda e vigilnna interna e externa do prédio da Prefeitura 

XII. 	CJgani2ar e po.eder ..aos mdteriais, orçaniir fichas, atualizar caastros. 

:or'iceder informações aos demais Setores Documentos de POji e 

Contibil: 

XV. 	Observar c armazenam-ente e condições dos arquivos; 

V. Propor a poitica municipal de arquivos, gestão documental e acesso a 

documentos públicos; 

VI. Coordenar o fusiciortjmento de Arquivo Público, visando à ÇCstJ, 

prcscrvaço e ao acesso dos documentos públicos; 

VII. Autorizar a elirriinaçõo de documentos públicos municipais desprovidos 

de vfflor pemiaente; 

VIII. Prcpor que sejam declarados de interesse público e social os arquivos 

privados de pessoas físicas ou jurídicas que contenham documentos 

rL'e'antes par. a h,s6ria, a cultura e o desenvolvimento científico 

esta 

XX. 	Co:aborar com o Ministério Público e com instituições de Jireito do 

consumidor, na de(esa do patrimônio arquivístiCo rfluniCtpa 

X. 	Desenvolver outras atividades, quando solicitado. 

2.8.4. Diretoria de Gerência de Convênios 

Art. 52. Ao Diretor de Gerência de Convênios, compete: 

I. Conhecer de todo, os convênios, acordos e ajustes celebrados pela 

Admmstraço Municipal; 

II. Coordenar e gerenciar a política de captação de recursos; 

III. ACOmPnIItIaI n execução de todos os convênios, acordos e ajustes 

ceieradcs pela Administração Municipal; 

1V. 	Providenciar as prestações de contas de todos os convnios, acordos e 	/ 
'1 

ajustes celebrados pela Adminstrção Municipal junto ao Deoartamr.to 
1 

de Cníitandid Lide; 

CGC 23.489.53410001-08 - CGF 06.920.921-5  
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Art. 54. Ao Diretor do Departamento de Obras e Serviços Públicos, compete: 

1. 

	

	Coordenar e controlar todas as obras em execução, por parte do 

Muncipic; 

II. Exercer os serviços de alinhamento, locação e numeração de 

edificações, na sede do município; colaborar no processo cc 

fiscahzação de obras contratadas, opinar na execução de obras e/ou 

contratação de empreiteiras; 
e 

III. Averiguar a legalização das obras em execução, no que d; reseit 

dOE impostos e taxas; 

IV. Colaboração corri a irea de finanças, com reação â cobrança cc 

impostos municipais, no âmbito da construção civil; 

V. Colaborar ria atualização de cadastros, para fins de cobrança de 

mpostcs e taxas; 

VI. Sugenr a suspensão e/Ou embargo de obras; 

VII. Exercer outras atividades correlatas à5 suas funções, quando 

;olrcito. 

3.2. Departamento de Estradas e Transportes 

Art. 55. Ao Diretor 	o Departamento d 	Estradas e Transportes, 

compete: 

1. 	Providenciar as condições necessárias para a perfeita movimentação 

de veicut,, máquinas e equipamentos da Prefeitura Municipal; 

o II. Mante' informações para a existência de estoque mimo no 

Almoxarifado da Prefeitura, de peças básicas de reposição, evitando, 

dessa forma, a paralisação de veículos, máquinas e equipamentos; 

manter cadastro de prestadores de serviços especializados; 

III. Manter a viqilSncia quanto ao perfeito funcionamento de praças e 

iograriouros publicas, 

IV. Exercer outras funçoes que lhe (orem solicitaos, na área de sua 

competnc;a. 

e 
/ 1 

3.3. Departamento de Urbanismo e Limpeza Pública 	 /. 	í 

A. 56. Ao Diretor do Departamento de Urbanismo e Limpeza Pcjbica, cornt)/ 

CGC 23.489.83410001-03 - CGF 06.920.921-5 
T.i..:.'. 	iJ - ( ''-'io Teçuc-C. 	CEP: 6.' 610 (iO) i(:;r.. 	St 

'1 	 - M,1 	 -'i('tCi.i(UQ(iJ.(e9QV tjr WWW ttiU( U. )td t. 1 I(,Ytd 

.7 



4-;, 

e 
e 

e 

o 
G 

o 
e 

'9 

© 

o 

H3 

4 	 4_ 

7 140 4. 
L• 

TEJUÇUOCA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

V. responder oilgencias, sanar pendencias, publicar e prorrogar convenio.; 

acordos e ajustes ceiebrados pela Administração Munic:pi; 

VI. Desenvolver outras atividades, cuando solictaCo. 

3. SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Art. 53. Ao Secretario de Infra-estrutura, compete: 

1. 	Formular diretrizes e indicar prioridades que se refere as ações que 

vsem dsegurar infra-estrutura e contribuir para que a população da 

cidade possa viver e trabalhar em condições adequadas á promoção 

do Seu bem-estar, compreendendo controle urbano, meio ambiente. 

paisagistiio, transportes, obras (virias e municipais), Umpeza 

urbana, saneamento básico, gerenciamento do aastccimer.tc 

nercadcs e cemitérios; 

XI. 	Licenciar obras e atividades públicas ou particulares no Municipio; 

III. 	Propor, celebrar e executar convênios, acordos e ajustes com outros 

ãrços públicos ou privados; 

1V. 	Acompanhar e implementar o Piano Diretor de Deeiivolvimento 

Urbano. 

V. Controlar a conservação, manutenção, guarda e recuperação das 

vaturas da Prefeitura; 

VI. Eiaborar, coordena -  e controiar programas C p(OjCtOS oara â 

construção e/ou manutcnço das estradas vicinais; 

VII. Manter ílização na execução de obras básicas, bem como 

participar oe comissões para juiganieiiw de concorrtnclas ou outros 

instrumentos iegas, de acordo com determinação superior; orientar, 

ccr.tr&ar e supervisionar as atividades de planejainerto flSICO-

territorial do Municpio, clabQrdr proposta para a itIhore dos 

recursos hídricos do Muncipo; 

ViU. Manter controle, na Sud área de competõncia, nas ações Que CÇam 

respeito â energ, comunicações, água e esgoto; 

IX. 	Exercer outras atividades, quando solicitado, na sua área d.' 

compotõncia. 	
/' 

3.1. Departamento de Obras e Serviços Públicos 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
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I. Exercer o controle e a flscalizaço sobre a coleta e tratamento do hxo 

Jomicdir 

II. Propor medidas que visem a boa 	manutenção de 	logradouros e 

publicas; 

111. Exercer o mriutenço e controle da limpeza do cemiterio público e 

IV.  Execur 	a 	!ocalizaço 	e 	emplacamento 	de 	vias 	e 	logradouros 

V. Exercer 	o 	poder 	de 	policia 	administrativa 	em 	rna(eria 	de 	sua 

o com)ctér.ci; 

VI.  implantar 	e 	gerir 	sistema 	central 	de 	informações 	cadastrais 	Ca 

emissão 	da 	narificação 	de 	embargo, 	pcsturas 	de 	demolição 	e 

o interdição, autos de infração e dados de pagamentos; 

VII.  Mntr atu.jliza'Jo o banco cie dados das atividades da Secretaria; 

vui. í: o r, ie ç e , 	inlormaçoes 	e 	orientações 	sobre 	rnteria 	de 	Sua 

competência a outros órgãos e à população em geral; 

C IX.  Acompanhar atrav&s de relatórios mensais as atividades de suas 

X. Fxercer outras funções que lhe forem solicitados, 	na área de sua 

4. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO 

e 
Art. 57. Au Seçretorio cie Desenvolvimento Agrário, compete: 

!. manejar. 	eaordr 	e 	acompanhar 	a 	execução 	de 	projetos 

agropecurias no tirnb:to dz> Municip:o; 

o XI. Cocraenr e orientar o descnvovimento de 	rograrnas ce expansão 

agropecuária, pesca e irrigação no Município; 

III. Coornnor 	a 	ext?cuço 	de 	programas 	e 	projetos 	miJnIcipas 	de 

remoço e oesenvolvimento da agropecuário; 

IV. Executar convênio, acordos e ajustes com entidades a uivei regional, 

tadua 	e nacionai, Quer públicas oi privadas, sobre matéria de sua 	 / 
V. 

o [TI potencia; 

}-orne:';r o Projeto Amigo dobode; 	 •\/, 	/ 

VI. Realizar ariuMrrit,ne a Feira Mun,cial ôe Ovinocrap:no-cuttura; 	•1' 

Vil. Adrnirusrr as instalações do Porque de Exposições Joaozo:  

CGC 23.439.3410001-08 — CGF 06.920.921-5 
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VIII. Executar outras atvid3ds que concorram direta ou indiretarriente 

para a realização de seus encargos específicos; 

IX. 	Realizar outras atividaces na sua área de atuação, quando solicitado 

4.1. Departamento de Agropecuária 

Art. 58. Ao Crtfe dc ¶ ep 	merito Ce Agropecuária, compete.  

1. 	 pira O dcseovovimento agrco!a mun:cia, 	r.ves cc 

c.i 	ciuço c prcoutividacie: 

II. Apoiar a ojanidçJo riu produtores flJr15, VI5ndO a &VaÇO 0 

renda e cem estar de suas famtla5; 

III. Incentivar a adoção ce praticas e técnicas para a melrioria •:io 

retanhos, no ãmbíto do Muriidpio; 

IV. : rcentivar s:stema de parceria entre poder público, proprietários e 

trabiacioies rurais visanco o incremento da produção açjrcohi; 

V. Promover orientação sistemática de práticas de agricultura ecclócica; 

VI. lnce:ivar a criação de pequenos grupos cc produção e definir 

estra:gias etiCzes dc comercialização de seus produtos; 

VII. ccn:vr e desenvolver ro;etos na área de piscicultura, fruticultura 

1r11tgaezi Voltdda 3d a exportação, açroindistria (dcc.s, polpas, 

sacos t Iãtiin), caprincKultura e bovnocultura; 

VIII. Fiscali.' as atvIdaces agropecurias no âmbito do Munidpiu: 

LX. 	Promover estudos e pesqu:s-as técnico-científicas, visando prooicr 

uiT nia:oi incremento nas técnicas e métodos uti!i;aOos 	as 

ativ;dade:; iqropecuarias; 

X. 	Estudar a viauilidde de implementar novas cult&,rs agrícolas; 

XI. 	 i.titr, atividades no sua área de atuação, quando sou Cita do. 

S. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E CULTURA 

Art. 59. Ao Secreano de Mcc rrber.te, Turismo e Cultura, compete: 

1. 

	

	Definir pt.iiCas na área de meio ambiente, t'jnsmo e cuiur, 

eszaaicnco prioridade;: 

II. 	Presei'var e testdurdr CS 	OCSSOS Colccjacot. 	SeriCii& C prOvCt 

	

\í• 	(\Á 
JIIaneJO colocjico das ±scies e ccrssisternas;  

CGC 23.469.834/0001-08 - CGF 06.920.921-5 
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III. Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 

espécies ou submctarn os animais á crueldade; 

IV. Exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou atividade 

potencialmeiite cusaUora de significativa degradação do meto 

mbitnte. estudo prévio de impacto ambienti, a que se Clarão 

bC:3a, rali.j outras tarefas, no ambito de sua competência: 

V. 'rcpo e mpIemc'ntar programas para o controle, preservação 

s:auraçac Co meio ambiente e recursos naturas; 

VI. Fornencar as potnciahc1ades turísticas do Municipio; 

VII. !rictiitiv:r a ampliação i.i rede hoteleira no Município; 

ViU. ?-'anter contatos permnanenres com entidades ligadas ã Cui(ur& 

IX. Criar mecarsmos de defesa, tombamento e registro tia memória do 

Município; 

X. Execu1r programa de recuperação do património nstOriCo; 

XI. lCrittftcar, cadastrar e apoiar grupos populacionais, lhes preservando 

a dentidade, os espaços de expressão e as diferentes modalidades 

de maziifes1çàes culturais; 

XII. nnttvr .i criação e funcionamento de bibliotecas e salas de leitura, 

c.'optctancçj a atualização co acervo; 

XIII. )snvclver ação cultural cam a finalade cc preservar o universo e 

3 Tennia da Cultura 

XIV. Prcmovr e adotar rne'iidas para a preservação do património 

n;u tur& rnunicial; 

XV. Desenvoiver u. atividades culturais, artísticas e literarias do 

14 u ti ici i o; 

XVI. Prmcvç.r pesquisas, articulando-se com órgios federais, estatuais e 

prt:Cu.ares um meria cc políticas, leqislaçáo e atividades 

especicas da Sua arca de atuação; 

XVII. Coordenar os programas/projetos de divulgação da progrmnaçào das 

atvdacis culturais na Prefeitura; 

XVIII,lncntvar e difundir tocas as formas de produção artística e literária; 	'•'1 

XIX. Reat'.'ar cutras arividades inerentes a sua area epeciíica. 	 .-. 

5.1. Departamento de Meio Ambiente 

Ccc 2.3.439.834/0001-06 - CGF 06.920.921-5 
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" P Art. 60. Ao DirWr du DepdttéJn:i10 de r-icio Ambiente, compete: 

1. 	Coordenar, elaborar e executar planos, programas e projetos de 

proteção, recuperação, conservaçáo e melhoria cia qual:clade 

nb.taI ;i Mundpw, bem corno fiscalizar a aplicação da tegislaçiio 

a m b 1 e ai; 

II. Coordenar, elaborar e executar planos, programas e pro;etoS de 

roteço, rcuperaço, conservação e melhoria da qualidade 

amoier.al do Município, bem coma fiscalizar a aplicação da tecjislaçao 

III. Coorcnar açies integradas visando o cumprimento a leçslaçáo e 

diretrizes municipais de proteção, controle de recursos drnb,entais, de 

prc&çãc e manipulação de substâncias que comportem risco 

qualidade de vida; 

IV. Coorceriar ações integrados visando o cumprimento da legislação de 

uso e ucupaçio de solo no implantação e execução cio írOjetOS 

classflçacic; como de impacto ou iriterC5SC Munioipal; 

V. Coiahoar ria fiscalização relativa á legislação estadua e federal sobre 

o meio ambien:e; 

VI. Dar orientaçao e exercer o controle técnico sobre a coleta e 

vatatnento dc lixe. 

5.2. Departamento de Cultura 

Art. 61. Ao Diretor do Departamento de Cultura, compete: 

1. 	Promcvcr, patrocinar e assessorar eventos e programas culturais; 

II. 	Preservar o universo cultural e a memória nacional, incentivando e 

ciiíiirichncio todas as formas de produção artistica e literário; 

XII. 	Apoiar 	realizações 	tradicionais, 	restas 	populares 	e 	outras 

maniíesç&-s da cutura; 

IV. Desenvolver, implementar e difundir politicas sobre o patrimônio 

r:stcrco m unicipal ;  

V. Coordenar os programas e projetos relacionados a preservação do 
,1 

par rirnõnio histórico cia Cloade; 

VI. Elaborar rCi(Õrsos periódicos facilitando o acompanhaniento 

correções e consolidação da atuação do Núcleo; 	
•'\j 

,/A 

VII. Coordenar administrativainente os encargos do Departamento; 
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VIII. Realizar outras atfvk3dcs inerentes a sua área especifica. 

5.3. Departamento de Turismo 

Art. 62. Ao Diretor cio Departamento de Turismo, compete: 

I. Proper renliziçio de eventos para dinamizar o setor; 

II. Manter contatos perrr.aner.tcs com entidades ligadas ao Turismo; 

III. Realizar o inventário turístico do município; 

IV. Coorcenar o sistema de planejamento para d Secretaria de Cultura e 

Turismo, com vista a urna ação integrada e eficiente, para maior 

produtividade do sistema; 

V. Promover C1TIpafl5, em cooperação com instituições púbicas e 

privadas, com ojtivo de desenvolver o turismo, buscando a 

particip3ço de todos os segmentos sociais nas atividades de fomento 

ao turismo local; 

VI. instalar sstemnes de informações sobre o turismo, contemplando 

estatísticas sobre a recepção turística, dados sobre equipamentos 

infra-estrutura, bem corno sobre os eventos e promoções sociais, 

esportivas e culturais; 

VII. Desenvolver prorarnas de capacitaço e desenvolvimento de mão-

de-ora na sua área de atuação. 

VIII. Acompanhar o incremento das atividades; comercial, industrial e 

turística. 

EX. 	Executar os pograrnas e projetos na área turística, contribuindo para 

a geraçau de emprego e qualidade de vida da população; 

X. Acompanhar as campanhas, em cooperação com instituições públicas 

e privadas, visando o deserivoivimento do turismo; 

XI. Prornovr o cescrvolvirnento turístico do município; 

XII. Desenvolver programas de capacitaçâo e desenvovimento de 

recursos humanos para turismo; 

XIII. Indicar áreas um potencial para a exploração de atividades turísticas; 

XIV. Prestar assistência á promoção e realização de eventos na cidade; 

XV. Manter o.iico de intomniações para atendimento ao público çuantv 

aos eventos patrocinados peia Secretaria; 

XVI. Atuar como principal cen;ro receptor das informações re!ativas, \a<' I 
caportarnentc tu:stco; 
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XVII. Auxr 	na 	reaIizaço 	anual 	da 	Feira 	Municipal 	de 

OvnocapnnocuItura; 

O xvI1LCo:ear. taoula- e an&isor dados estatistícos pertinentes às atividadcs 

1 l:Cflv.y!cjd, 	i 	ecrearia. 

6. SECRETÁRIA DE EMPREENDEDORISMO, JUVENTUDE E DESPORTO 

- Art. 63 	Ao Secretarc ,  cc Ernprederidecrisrno. 3uventue e Desperte, Compete 

I. Ccorden..'r o sistema de panejamento para a Secratana, com v , sta a 

unia ação interaaa e eficiente, para maior produtividade do sttm; 

II. Desenvolver 	programas 	de 	Íricenuvo 	na 	área 	produtiva 	visanco 

arnplu as oportunidades de ocupação de mão-de-obra. 

III. Participar de processo de articulação com órgãos ligados a 

de geração de renca, a nível estdu&, federal e internacional. 

IV. Articula, vojetes sccias para a juventude; 

V. Denvølvr 	eventos 	sõcio-esportivos, 	tais 	como: 	torneioS1 

campeonatos, 	clôna de férias; 

VI. Etilurir calendários de eventos esportivos nos estádios, 	praças dc' 

esportes e outros locas; 

VII. .)vulgar os eventos e articular os patroçiriaçiores; 

V111. 	;c)i.3r a comunidade na eaboraço de projetos de desenvclvirner.to 

cc's desportos. 

6.1 Departamento de Desenvolvimento Econômico 

Art. 64. Ac Diretor de Desenvolvirnnte Econômico, compete; 

1. 	Coorderar piojeros de expansão industrial, estirnuando a rriaço de 

qrpcs 	associativos 	prOOutIvOS 	no 	Município 	em 	parceria 	«iti 	a 

ecretb ria do Traoalho e Ação Social; 

II. Propor 	cnaço de políticas de incentivos municipais de 	jtrdçio de 

rsvos inve;tirnertos, n 	setor ;ndustrial; 

III. Cocrenar projetos ce ncremento da atividade comercial; 

1V. 	Desenoivr 	eecutr proçrairias e PtOjctUS Ili 	ireu Ce tUri!fla ii'J/, 

munir-pio, contribuinc para a geração de emprego e renda; 

CGC 23.49.834/0001-05 - CGF 06.920.922-5 	 ' 
r- 	- 	 • 	. 	- 	• 	 - 	-.::, - .a: 	L. 	t •  

- 	#,.,... 	fI•/. .iJ'--• , 	 -.- 	 '.' 	 ' 



e 

3 

%0, 4P4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TE3UÇUOCA 
ç 

Hci 
Trabalhar na parte de ciência e tecnologia, desenvolvendo projetos 

para a geração de emprego e renda, tais como Pronaf, (compre 

antecipada). "Luz Para Todos, Projeto São Jose, etc.; 

VI. 	Realizar OJrjI$ titividades na sua área de ução, quando solicitado. 

6.2. Departamento de Apoio à Juventude 

Art 65. Ao Diretor do Departamento de Apoio e juventude, compete: 

L 	Cr:ar oportunidades ce ocupação para jovens, incuindo o auto- 

emprego e o serviço voluntáno; 

II. Melhorar a qualificação da força de trabalho de jovens; 

III. Melhorar a uto-estima e a participação ,  cidadã da juventude na vica 

social e econômica do Municipio; 

IV. DeeiivuIver urna política de preparação de formadores com as 

en:idades executoras, considerando sua diversidade, origens, práticas 

e visões diferenciados em relação ao trabalho com as juventudes; 

V. Realizar pesquisas de perfil sócio-econômico e de trajetórias 

proflssionais, corno meio de captar, ouvir, conhecer e entender as 

cernandas das juventudes para a área do trabalho; 

VI. Buscar nas ações comunitárias (serviço voluntário) atividades 

voltadas para melhorar as suas próprias vidas e de outros Jovens da 

comunidade; 

VII. Realizar outras tarefas, conforme solIcitação superior, dentro de sua 

área de 	t.oçio. 

6.3. Departamento de Desporto 

Art. 66. Ao Diretor do Departamento da Desporto, compete: 

I. Patrocinar, promover e assessorar eventos e programas desportivas; 

II. Incentivar 	as atividaces desportivas, 	em 	todas 	as 	suas 

manifestações; 

til. Apoiar e formação zic equipes e garantir a participação de delegações 

Co M.nicipio, em eventos esportivos; 

IV. Manter-se atualizado sobre a realização de eventos esporti' 

possam contar com a participação da delegação do Município; 
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III. .Acornpanhur o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as C-3U55 

do apro'.eitar,nnto insuficiente e utilizando medidas de ordem 

ecago9ic na solução cos problemas constatacos em relação ao 

processo ensino-aprendizagem.; 
IV. Apoiar e participar das ações culturais - arte, teatro, dança, músico 

e os cc caráter esportivo em articulação com órgãos, no âmbito do 

municpio; 

V. Cooperar 'oni os professores, na construção de uma açâo crricu: 

din rr'ca. 	ropono inovaçes, promovenco estuaos. seminários, 

encontros, favorecendo a apropriação do coi1ecimentO; 

VI. Orientar 3 implantação e fjncionamento cas Bibliotecas/Centros de 

Mu, imeics nas escolas: 

Vil. Onentar a seleção do Livro Didático do PNLD - Programa Nacional ao 

Livru Didático, bem,' como material didático d3 etLCaÇãO infantil. 

ensino fufldamenta; e educação ce Jovens e adultos; 

VIII. Viab:lizar a avaliação do processo de ensino-aprendzogem. adotando 

rreo!das para corrigir deficiêricis diagnosticadas na aprenai2gem 

dos alunos; 

LX. 	Acompanhar sistematicarnente o rendimento escolar, mediante 

mdentiíicaçào 	e propaga-o de experiéncis 	inovadoras e 

implementação de sistemáticas de avaliação; 

X. Acompanhar e orientar o funcionamento de planejamento escoiar; 

XI. Crintr 	as 	escolar 	anto 	a 	organização 	didaica 	ios 

eState:ecmmentos de ensino cOntido nos respectivos reç:nentcs 

ecoares; 

XII. Farmuljr e difundir materais de ensino-aprendizagem que auxiliem o 

aescnvo!virnentc cio ensino; 

XIII. Coordenar ações e projetos socio-educativos voltados oare e 

perme.ênci3 e sucesso dos alunos fldS escolas; 

XIV. Incentiva a participação das escolas em prémios rCi3CmOfl300S a 

Gestão Escoar; 

XV. Coordenar e d'se:mvulver proJetos e c.mpanrias de moblmzaçic 

/ 

7.2. Departamento de Gestão Escolar 

Art. 69. Ao Diretor co Depataniento de Gestão Escolar, compete: 

CGC 23.489.834/0001-03 - CGF 06.920.921-5 
..ir 	CÏ ................. . 



TEJUÇUOCA 

' 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
.* rj 

V. 	Arjic..r o panejrneo e a execuç.o de atividades rltiv 	dO' 

'3 	 deso -tos no Muni`,  

7. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 67. Ao Secretario de Educaç.5c Básica, compete: 
O 	

1. 	Cocrdenar o sistema de pIneJamento para a eøucaÇO com vistas a 

ma açào irtjrada e eficiente, para maior produtividade do sistema 

e t!flSiU*Q municipal; 

lI. 	iricentiv,ir a forrnaço continuada dos professores, com vistas i 

melhona de sua prática pedagógica; 

III. P;iiicjr, cr9ai1Izar, supervisionar e controlar as atividades de ensino 

o 	 em estabelecimentos da rede escolar municipal, salvo aqueies  

encampados pelo Governo do Estado, quando deverá ser executado 

um trabalho curiiplcmentar; 

IV. Articular rnecan1smos de cumprimento do Plano Municipal de 

Educço; 

5 	 V. 	incentivar a íormaço continuada dos professores, com vistas à 

nie1roria de sua prática Pedagógica; 

VI. 	Estibelcer orticulaço entre escola e família, buscando o 

envolv:mento direto dos pas no processo de aprendizagem cc seus 

o iilho, 

Vil. 	Estimular a preservação da identidade cultural e educacional do 

Municpic. 

o 

7.1. Departamento de Planejamento Pedagógico 

0. 
Art. 68. Au Dírto: da .)eartamwito de Planejamento Pedagógico, cornpte: 

1. 	Acompanhar o Gesenvolvimento da qualidade ensino da ecucaçào 

e ensino fundamental, e nas modalicades regular, especial e 

tli j.'vn 	e adotçs. uortjenanCo seus resultados por ur.mace 	/ 
& 	 -. t'idr, ar3ves ic ViSttd, peodtcas: 	 / 

ti. 	1'nplemer.tar 2:o9rdins educacionais voltados à regularização d/ 

fluxo escolar e c10 desenvolvimento dos cur- riculos e programas;  • 
O 	 CGC 23.489.83410001-03 - CGF 05.920.921-5 
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1. 	)e5envover é acompanhar a gestão escolar primando pela 

participação 'Jemocráticõ da comunidade escolar e tocar através de 

:onsIno escolares, associação de pais, grémios estudantis Ou 

II. 	Modernizar a qe.tic' da escolj, voltada para o desenvolv:mento ce 

come1&ca dos ges!ort. e otimizaço dos ecusos rumanos, 

matcrias e financeiros- 

111. 	Capacit,r os getcres C5C9JrCS tias atividades comuns e especificas; 

• 	 IV. 	Manter atualizado em bciflCQ de dados da formação inicial e 

continuada gestores, escolares; 

V. flogulari2ar o funcionamento das escolas junta aos órgãos de 

fiscalização e credenciamento; 

VI. OrienLir e acompanhar as unidades escolares na elaboração e 

cumprimento do calendnc ietivo da escola, respeitando um minimo 

de duzentos dias letivos cc efetivo trabalho escolar, com jornada 

mnimz de quatro ricras em sala de aula, per dia, no ensina 

fundamental, 

VII. Cumprir e fazer as determinações legais oriundas das InStânCiàS 

superiores sóbrenormas ce funcionamento da escola: 

VIII. Dsponibizar material de escrituração escolar necessários ao t3m 

ÍuIiorJmnetItC Cd scoa; 

IX. Assessorar os gestores na administração da escola, primdndo pela 

iegal.cace, irrpssoalidade, moralidade, pubhcidace e fiC.n•:i 

X. Rea!izar ourras atividades, correlatas ã gestão escolar. 

c Art. 70. O Depai-tamen:o de Gestão Esc-lar é formado pelas escolas niu:mipais Ui 

Ce-uca-ao cásica. 

Art. 71. As ecoias rminpais de educaçio básica se ø:vidm em t'é. riivtiS, a 

) ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁ5!CA NÍVEL-1: Serão as unicades escolares 

com 	100 (cem) alunos; 	 1' 
b ESCOLA DE EDUCAÇÃO 6ÁSCA NVEL-2: Serão as unidades escolares de," 

101 (cento um) at 300 (trezentos) alunos; e 

CCC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5  
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e c; 	ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA NVEL•3: Serão as unidades escc!ares 

300 (trezentos) alunos: 

Art. 72. O q.odro cicim'nsstrativo Cas escolas muncipass Ci 	educação bósicz, scr•i 

rmado pelos Dirtore. Coo rde nado res e Supervidores. 

1: 
7.2.1. Diretor Escolar 

o 

Art. 73. Ao Drctor E.;coíar, cÓn1pte: 

1. 	GerencLir a Escola sob seu comando, exercendo a autoridade que o 

cargo lhe confere devendo subordinação ao Secretário Municipal de 

EcIcçio Básica; 

II. Assegurar o cumprimento de calendário da escoiar; 

III. P-omovcr 	reuno 	com 	o 	rorpo 	docente, 	discutindo 	sobre 	as 

:ces,(jes da escala; 

1V. 	'!jiiLjr outras tjrfa, conforme sottcaço superior. dentro de sua 

ti •)rvo 'e 

A1. 74 	Ao Coorcr,d'Jor Escolir,  compete: 

O 1. 	Acornparh3r o rendimento escolar dos alunos, pesquisando as causas 

do 	aproveitamento 	insulficíente 	e 	utilizando 	medidas 	de 	ordem 

edaçogica na soução dos problemas constatados em relação 	O 

proceo crisino-aprendízagcm; 

II. Viabilizar-  a avaliço do processo de ensino-aprendiiytm, dd3(ldo 

rntdica, 	pcir,3 	corrigir-  deficiências diagnosticadas 	na 	aprenaizagerr 

ds iiltro; 

III. Cooperar com o 	professores, na constrição de urna ação curricular 

e dnrnca, 	propondo 	InOvCçÕCS, 	promovendo 	estudos, 	semninãrios, 

encontros, favorecendo a apropriação do conhecimento; 

O IV. Açmpanhar os Professores nas tarefas que lhes fore-ni incumtidas 

O d;sctphnatido 	as 	dinetrizes 	e 	normas 	advindas 	da 	Secretaria 	de 

Eciucaçio; 

6 V. Realizar uuUi'.. Ujrefas, conforme sulicitaçio superio-r, ClCfltíO de SUd '1 

ara de ntuaçao.  

Art. 75. Ao Super--visor Escalar, cofnec: 

CCC 23.489.634/0001'O8— CGF Q6,920,921-5 	
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1. 	Promover a regularização funcional cia rede municipal de ensmo: 

II. 	hncamncar a docurnentaço dos alunos a sede da Escola-P6c: 

111. 	Participar 	reuno de pais e mestres; 

IV. Acompanhar o desenvolvimento da qualidade ensino cia educaç5c 

infantil e ensino fundamental, e nas modalidades regular, especial e 

(IC jovens e adultos, coordenando ;eus resultados por unidace 

ecoier, através de visitas periódicas; 

V. lnlemtntar programas educacionais voltados á regularização do 

Fluxo escolar e ao desenvolvimento dos currculos e programas; 

VI. Apoiar e part:cipar das ações culturais - arte, teatro, cança, música 

o; de caráter: esportivo em articulação com órgãos, no âmbito do 

município; 

VII. Orientar a implantação e funcionamento das Bibliotecas/Centros de 

Multimeos nas escoas; 

VIII. Orientar a suleção do Livro Didticc do PNLD, bem como material 

did..tico cii edticaço nfantil, ensino fundamental e eciucaço cc 

JOveflS e 

IX. Acompanhar s'tematicarnunte o rendimento escolar, mediante 

i ti! ficaç.io 	e 	propagação 	de 	experiências 	inovadoras 	e 

irnplernertaço de sistemáticas de avaliação; 

X. Acompanha e orient3r c funcionamento de planejamento escolar; 

>.X. 

 

Otielitar 	as 	escolar 	quanto 	a 	organização 	didática 	dos 

estateiecimentos de ensino contido nos respectivos regimentos 

XIX. Formuar e difundir materiais de ensino-aprendizagem que auxiliem o 

desenvolvimento do ensino; 

XIII. Acompanhar e apoiar o funcionamento dos conselhos de controe 

suc'J Uo. recursos (i'ariceros e programas destinacios a ecucação, 

na formu díj lei; 

XIV. lncrtva, 	partcipaço das escolas em prêmios relacionados á 	 -- 

Gu.tãu Esolar , 	
7'í' 

XV. Coordi:na, e desenvolver projetos e campanhas de mobilização social. 	 / 

/ 

7.3. Departamento d- Merenda Escolar 	
.( 

Art. 76. Ao Diretor Depjrtumento de Merenda Escolar, compete:  
7 
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Acompanhar a execução dos cardápios da merenda escolar, 

elaborado por profissional habilitado; 

ri. 	Acompanhar a compra, armazenamento, distribuição, controle e 

utilização de merenda escolar; 

III. OrgalIi.dr a entrega da merenca em tempo hábil nas escolas; 

IV. Manter o controle dos estoqL'es de rriererida escolar, bem como dos 

prazcs de validade; 

V. 'Jtthar o funcionamento do Conselho de Allmentaço Escolar (CAE); 

VI. Manter acervo da legislação pertirientes aos programas de 

aiimti1taçãu e5codr; 

e 
e 

e 

e 

e 

e 
e 

e 
itb 

VII. Realizar visitas as unidades escolares para acompanhamento da 

execução eficaz do programa de merenda escolar; 

VIII. Realizar capacitação com as merendeiras a fim ce otimizar a 

execução do progrdmd. 

7.4. Departamento de Transporte Escolar 

Art 77. Ao Diretor do Departamento de Transporte Escolar, compete: 

I. 	Organizar e manter atualizadas as rotas de transporte; 

li. 	Acompanhar a execeçãc do transporte dos alunos; 

III. Manter articulaço com motoristas e escolas para otimízar o serviço 

cc transporte escolar; 

IV. Participar de. encontros relativos aos programas de transporte 

escolar; 

V. Manter acervo da legislação pertinentes aos programas de transporte 

escutar 

Vi. 	Avaliar as condições dos veículos intervindo sempre que necessário; 

VII. Acompanhar, fiscalizar o cumprimento das rotas diariamente; 

Viii. Dhgenciar que todos os alunos sejam atendidos com o transporte 

es colar; 

IX. 	Zelar pno conservação e a limpeza dos veículos des 

trar.spout& tscolar; 

X. 	Acompnnh3r a execução do Transporte dos alunos; 

CGC 23.489,834/0001-08 - CGF 06.920.921-5 
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XL 	Ai:ular com motoristas e escolas para otimizar o serviço de 

rransportc escolar; 

XII. Participar de encontro!; relativos aos programas de riii5pOrte 

escolar; 

XIII. Encarnirltidr reiatários penõcilcos sobre a utilização e condições de LiSO 

r transporta e;coíar. 

S. SECRETARIA DE SAUDE - SESA 

Art. 78. Ao Secretário de Saude, compete: 

1. 	Programar, cirgir, executar e controlar todas as atividades relativaS 

e 	 saúde e hijierie públicas, de responsabilidade do Governo Municipal; 

II. 	Elaborar os Planos Municipais de Saúde, detectando carências e 

prioridades de auaç.o; 

Iii. 	Promover acesso universal e Igualitário de Lodos os hitiiLintes do 

Município as ações e aos serviços de promoção, proteção e 

O 	 recuperação cia saúde, sem qualquer discriminação; 

IV. Participar, ao nível de decisão, da entidade repiesentativa da 

população e cios representantes governamentais na formulação, 

gestão e controle da política municipal de saúde; 

V. Convocar. de (ormd regular, conferència municipal de saúde. formada 

por representantes de vanos segmentos sociais, para avaliar a 

situação da saúde no Muncípo e estabelecer as diretrizes da politica 

municipal de saúde; 

Vi. 	Nomear representação pertinente ao regimento do Conselho 

Municipal de Saúde; 

VII. Realijr outras atividades na sua área de atuação, quando solicitado. 

5.1. Coordenadoria da Atenção Básica de Saúde 

e 
O 	Art. 79. Ao Cocrenador da Atenção Básica de Saúde, compete: 

1. 	Artcuiar a .nZeraço entre as coocdenadorids da saude; 

II. Coorderar e orientar todas as ações das outras coordenadorias 	 í 

III. Coordenar as ações de educação em saúde no municipio, atuani9 n 

prevençao cc doenças; 
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IV. 	Atuar 'rn conur.to com 	coordcnjdorio de Mobilização Social a 

vuicjaçào das atividades realizadas no âmbito da Saúde; 

	

V. 	Pejl,zjr cutras tarefas, ccnfcrme eolicit jção superior, dentro cc sua 

rea de atuaço. 

8.2. Coordenadoria do PSF 

Art. 80. Ac Coordenador do PSF, cninpete- 

P,anejar. or9anlzar, dirigir, coordenar e avaliar as atividades das 

equipes de saúde da farnila e agentes comunitários de saúde; 

II. Pinear estra:ógis de atuação visando uma maior integração entre 

equipes do PSF e comunidade; 

III. Analisar fatores sócio-ecológicos que influenciam o saúde, como: 

CW1dÇiO sicio-ecoiiãrnica e estado de saúde da população; 

IV. iipervis:onar todos os dados e informações co!hidas pe!as equipes dc 

SF 

e 	 V. 	Conrdear a aumentação de dados aos Programas determinados pelo 

Mntstúrio aa Saúde, tais corno: SIAB, SIS PRENATAL, HH'LRDIA; 

	

VI. 	Ernit:r parecer, profcnr despachos nterioutórios e quando for o caso 

despachcs decls45rios nos processos submetidos a sua apreciação; 

VII. Prtr assessoramento ao Titular da Pasta sobre assuntos de sua 

rompetncia, quando for solicitado; 

VIII. Apresenta e ariasar mensalrrierite ou quando sclicitado relatorio da 

Atenção Pr:rnãria; 

	

IX. 	Promover reuniões peri6dias com os servidores que hc 5O 

o 	 subcrdinads, 

 

de acordo com o estabelecido pelo protocolo do 

e 	 Prcrame S,-ide da Famlia; 

X. 	Realizar inspeções rotineiras nas equipes de saúde da farnl;a, vsZind 

o bom andamento do serviço de saúde; 

Q 	 XI. 	Articular a atenção primaria no âmbito municipal; 

	

XII. 	Realizir outrds tare(as, conorrne solicitação superior, dentro de sua 

arca de atuação. 	 .1. 
e 

8.3. Coordenador -ia de Mobilização Social  

Art. 81. Ao Coordenador de Mabil:caç3o Scral, compe:e: 	 /- ti 

ei 	 CGC 23.4139.834/0001-0 - CGF 06.920.921-5  
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Coordcnar a ariculaçSo com a Secretaria de Saúde, com vistas 

elaboração de estudos, planos, programas e projetos que visem ec 

Ces:vovIncr.to da saúde ii'jblica do rnuIIïciptO; 

11. 	Coordenar a elaorço de normas oQerac'onais para 

sistemt.ç 	das funções de acorrpanamento fsco-financeiro Ce 

prcrmis e proetos, bein como o accmpanharnento ger 

is iv'cades goais ca SESA: 

XLI. 	CwJcnar, em ricwne cc Secrer.c, as reuniões program3dS; 

iv. 	Participar, ativamente, de ativdades e encontros técnicos e 

minstrtivos; 

V. 	Exercer oucras funções que lhe forem delegadas pelc secreririo. 

8.4. Coordenadorla do Controle e Auditoria 

Art 82. Ao Cocrdii.jdo do Controle e Auditoria, compete: 

1. 	Conrzoar, aiaImar, regular e auditar todas as ações r ecflS a 

a u o e; 

LI. 	Analir e emitir relatórios cia produção mensaJ de caia equipe de 

saude da famifia e dos postD de saúde municipais e dos prestadores 

serv.çc, 

MI. 	Reçuar as rt.terrncias 	ccntra-referrncias muncia1s C ciE? OUtOS 

n - unc;pos; 

IV. AuJir os pestes de saie do rnun.cpio periodicarnente; 

V. Mor (orr os proç ramas cio sistema de informação -em sat:sce. 

S.S. Coordendoria de Assistência Farmacéutica 

Art. 83. Ao Cucrciencior Cc Assistência Farmacêutica, compete: 

1. 	Panej ar, executar, controlar e ava!ar a5 ativdoces dc assistência 

(rrr1dCC,. tICO, 

II. 	Receber, Jrr.i.flar, distribuir e controlar a entracia e saida 

fli cd; ii inc ntcs; 

XLI. 	Propor rricaidI as que visc:n a aprimorar o acendimento Cõ 

XV. 	Mn(er o (ontrole SiSte;n.jtIco de medicameruo;; 	 i, - 
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.Agilizar, para o bom funcionamento dos serviços a distribuição de 

nsumos para realização de pequenos procedimentos de enferrnacjern 

e atenaimento básico; 

Iealizcr inspeções periódicas nas mini-farmácias locaIi?adas nas 

ridccCS cc sde ca tamiha; 

o A. 4  
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V. 

VI.  

VII. Prestar assessoramento ao titular da pasta scoe .untCs de 

rsorscbitidade, quando solicitado. 
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8.5 .Coordenadoria de Vigilância Epideniiológca 

Ar-t. 84. Ao Coordena-der Vigifância Epcemiológica, compete: 

1. 	Fisca)iar e manter castros atualizados das reséncias que 

cventucfmente não disponhwn de sistema sanairio de sis(ctÓric. 

implementar setor de vilncia epidemiol6gica em todas as unidades 

II. rotifc.r :ocos es casos suspeitos ou confirmados de doenças :nfecto 

contagiosas, ocorridos no município, previstos na legislação federal; 

III. Realizar investigação epidemiológica, cm todos os casas ccnfirmnedos 

ce doeças infecto-contaçoscs; 

IV. Tomar medidas de controle Junto aos que convivem com doentes 

iii tecto — Colitigiosos; 

!. 	;cai12ar bloqueios com medicamentos c• vacinas; 

VI. 	Coordenar a alimentação de dados dos programas determ;na'Jos el- -) 

Minierio da Saioe como: SINAN, SIM, SLNASC e MODA. 

8.7. Coordenadoria de Vigilância Sanitária 

Art. 85. Ao Coordenador ca VigLncia Santária, compete: 

I. Exec..ção d suas ativ,ades, Cevenclo obedecer às normas c 	 — 

Ministério ca Saúde, objetivando atender a todas as necessidades- ia 

saúde plena cio município; 

II. Agir com es orocedimntos bsiccs quando se verificar étuu.so, flQ çu c 
 

conceria a manifestação de perigo quanto a investigaç$ 

epidm:olocjira; 	 1 	/ 
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III. Compete e fiscalização e aplicação do poder de policia nos 

es ( dl)el'eçl filei) 105 Comerciais para o bom e saudável ambiente a ser 

- eçi.ac3 por lei específica: 

IV. Ob'rvnr e ;ipllczr as normas do código de postura do rnuniCi)I0; 

V. Coo rdenir a alimentação de dados do prorarna 515 VISA; 

VI. lealizar, co'troiar e (,valiar o monitoramento da água cnform a 

Portaria n 0  459 do Mjnis:éio da Saúde. 

8.8. Coordenadoria de Saúde Bucal 

Art. 86. Ac Cuoraenacr de Sa..ce L3uc&, compete. 

1. 	Ccordear em conjunto com a Coordenação do PSF e do PACS as 

ações co Procrama SaCice da Família; 

II. 	Solicitar a c2u&ific3çao e o cadastramento das equipes de saúde bucal 

nu Min, ;R,ro G.3 Saúde; 

111. 	Elaborar pano de ação p3ra enfrentamento dos principais problemas 

reitjvos 	à satde 	bucal 	identificados 	pos 	ievantmento 

c:pidernio!ógicos; 

IV. ssequro o vinculo do Cirurgi5oDentista, do Técnico em Higiene 

Deel 

 

e ,jo Auxiliar cie Consultór:o Dentário. equipe CC sau'CC Ca 

Iimilizi; 

V. 'ccrporr nos trc.»ianienos dos Agentes Comunitários de Saúde os 

COflti2;CC re.ativos à prevenção em saCide bucal; 

VI. Disponib:I:zar meios para capacitação técnica e educação permanente 

nos profissionais de saúde Ducal; 

VII. Solicitar o material de consumo e permanente para o atendimento 

cnco irinividual é coletivo d35 equipes de saúde bucal da tamilia; 

VIII. Supervisionar es ações dos profissionais de saúde bucal, realizando 

visitas periáGic-ds nas áreas com equipes de saúde bucal; 

IX. Rilir icurilões mensais para avaliar os resultacos das ações de 

.aucJe bucai: 	 / 

X. Calc..Lir e PaCtuar metas e indicadores da saúde b,ca. 

8.9. Coordenadocia Administrativa de Po-to de Saúde  

Art. 87. Ao Coordenc:or Acministrativo de Posto de Saúde, compete:  
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1. 	Supervisionai -  e avaliar as atividades técnico-adm:nstrat1vas 

Cesenvo1vdas nos Postos de Saúde; 

il. 	Promover ações e medidas que proporcionem melhor cor roc Ca 

(rrnaflüd a ser atendida 

III. Proceder ao controle. acompanhamento e dvakações sistemáticat, dos 

desempenhos dos serviços do setor, na consecução dos objetives dc 

plano municipal de saúde; 

IV. Realuar outros tarefas rio mbco de sua competència; 

8.10. Coordenadora Central de Reçulaço 

Art. 88. Ao Ccordenador da Central de Regulação, compete: 

1. 	Coordenar as ações relativas às marcações e aqerCiornentü de 

consultas uos pacientes do Sistema único de Saúdo 

XL 	t-ldnter controle da deindnda reprrnida e da upar:icad Õpe(ará3nal 

dos procetmentos disponiveis 

III. 	Realizar outras ariburções no mbto ae -sua ccrnçrenQa 

8.11. Coordenadoriu Executiva do NASF 

Art. 89, Ao Coordenador Executivo do NASF, compete: 

1. 	Supervisionar 	e avaliar as atividades tëcuico- admrnistrativas 

cksenvolvidas no NASF; 

XL 
	

Promover ações e medidas que proporcionem melhor COOtÍOe da 

demanda a ser atenrda; 

III. Proceder ao controle, acompanhamento e avaláações sistemáticas cos 

desempenhos dos serviçns ao setor, na consecução dos objetivos cio 

plano mun:cipal de do; 

IV 
	

Realir.ir outra--, *, arcf,.s no imOito co siga ccrnpet&icia; 

8.12. Caordcnadcria da Atenção de Média e Alta Complexidade 

Art. 90. Ao Coordenador da Media e Afta Complexidade, compete: 

1. 	Arucuar a integração com coordendciorla de atenção básica: 

II. 	Coordennr as íiÇões de educç3o erri i ijúdC nu rnunicipto atuando p0 

tratrnentu de doenças; 

CGC 23.489.834/0001-06 - CGF 06.920.921-5 
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III. At'..ar em conjunto com a coordenadoria de Mc:li:aço Soci& 

divuigaçio das atividades realizadas no ãnibito do Hospital Municipal 

de Pequeno Porte; 

IV. eaizar outras tarefas, conforme solicitação superior, dentro de SJ 

área de atuação. 

8.12.1. Diretoria Administrativa Geral do HPP 

Art. 91. Ao Diretor Administrativo Geral do Hospital Municipal de Pequeno Porte 

Rque i'a Moza, Lompete: 

1. 	Eiaborar e participar ativamente do processo de formuiaçio das 

motas e dcs oJe1ivos orqanizacionais do HPP; 

ri. 	Definir o p!anejamento, as diretrizes, as estratégia.,; e as tátc 	para 

atingir as metas; 

iri. 	E1d1eecur o planejamento do hospital como um conjunto ce 

sistemas e subsistemas devidamente inter-relacionados; 

IV. 	Execut3r o planejamento por meio da direção das, ativiciadet 	CO 

estabelecirriento de um ambiente de trabalho integrado e 

coordcndo, e de um clima organizacional propicio para o alcance das 

V. ineyrar, avaliar e controiar os diversos sistemas e subsisternas 

integrantes do hospital. 

8.12.2. Diretoria Administrativa de Plantões 

Art. 92. Ao nritor Administratvo ae Pantões no Hospital Municipal de Pequeno 

Porte Re-que Silva Moa compete: 

1. 	Flaboar e coordenar a escala permanente cio plantões do Corpo 

Climuc Co HPP; 

II. 	Zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares 

sobre saúde Publica em vigor; 

111. 	Assegurar condições dignas de trabalho e os meios indispensáveis 

pratica me'JiLa. visanilo o melhor desempenho do Corpo Clinico 

de-nais 	 de saúde em benefício da poputa;5o usuária do 	7 

/ 
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IV. anter perfeito relecionirnento com os membros ao Corpo Cli:iico da 

O 	 riituçào 

V. Executa: e Fazer executar as orientações daas pelo Diretor 

A1rnin:strativo do IIPP; 

VI. ó instituição m suas relações coro as autoridades 

sanitarias e outras, quando exigirem a legislaçao em vipr; 

VII. Supori:sior:ar a execução das atividades de ass:stcncia módica e 

õunbu!atcrial ao HPP; 

Li 	
VIII. Realizar ora Lre(as, conforme solicitação superior, dentro de sua 

dÍCd de atuaçaci. 

9. SECtETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Art. 93. Ao Secretário de Ação Social, Trabauo e Empreendedorismo, compete: 

1. 	Pornuver a assistência social, através de politicas que visem levar as 

,:radas menos favçmecdes da população, atendimento as 

necessidades humanas tasicas; 

li. 	Desenvolver aç?s no seitico de promover o bem estar do menor e o 

desenvo,1v.m.ere-2 comunitário. englobando atividades relacionadas de 

traoalho 

III. Promover e coordenar ações que visern a construção de habitações 

com mc-Uiores condições, para os mais carentes; 

IV. Desenvolver pc1t.cz assistencialista, sem , contudo, partir pare 

urna ação na base do c!ientelismo ou paternalismo; 

V. peme::ar um, piano ;nteqrado para o desenvolvimento ocal 

isteiitavol através do incentivo à Capacitação ;ara o trabalflc e 

exercido ai cidadania, objetivando a melhoria da qualidade de viaa 

e 	 Cd pouldço; 

VI. Implementar os programas e projetos de apoio às CQmunuCae5 

carentes, visando a sua autuorganiaço e esforço de melhoria de 

r e id a 

VII. Denvolver programas de açao social junto aos secjmenlcs 	A 
mpcssibu;:ados Cc auto-sustcntaço e dCeruvoIvurnerto, 	rnporrin 	Ir •1 

o ce(unt.a; 
; 

/ 
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Viu. Executar açóe:.cle melhoria de condições de vida e apoio à moradia 

denvoverCo rresgrerntis e projetos nabitac,onas em comunidade 

de baixa renda; 

IX. Ri.'rjliir ativiclads de prevenção, socorro e recuperação socio-

fcor.ômjc. das comurndades em risco ou atingidas por calamidades 

publicas; 

X. Desenvolver programas de incentivo na área procutiva visando 

ampliar as oporiuntdades de ocupação de mão-de-obra; 

XI. Participar ao processo de articuiação com órgãos ligados a ProJetos 

cc geração de renda, a nivl estadual, federal e internacional; 

Xli. Rcshar outras tarefas inerentes a sua área da atuação, quando 

solicitado. 

9.1. Departamento de Proteção Social Básica 

o 
€3 	Art. 94. Ao Diretcr do Deçartamento de Proteção Social Básica, compete: 

I. Prestar serviços as famílias e indivíduos com seus direitos violados, 

mas cujos vinculos familiar e comuniráno não foram rompidos; 

II. Piustar 	sisténcia e atenção especiaízada com técnicos específicos, 

Assistente Social e Psicáloja, rriédico, outros; 

iii. 	:nterr 	junto as famílias em situação de risco dcacleandu 

estratégias de atenção 6c,o-!umiliar visando reestruturação do grupo 

(umiliar e a elaboração de novas referéncias morais e afetivas; 

IV. l'rcipciar a organização de um novo projeto de vida, visando criar 

condições para adquirirem novas referências, crianças, adolescentes, 

jovens, uioso, pessoas ccm deficiências, pessoas em situação de rua 

que tiverem seus direitos violados ou ameaçados pela convivência 

famiar; 

V. Viabilizar ., construção de abriço asilares; 

VI. ..sca 	s elevação 	u renda individual das comunidades mais 

Li carente. araves da implantação de projetos Que vsem a geração de 

emprego e renda; promover  cursos de capacitação de iiderança ,,  

2cpu!ars; •1'  o 
VII. Ccntribuir, do forma atuante, no processo de formação, criação r ( 

/ 

irnplaritiçic cc as;ociaroes comunitárias e 
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VIII. Promover a realização de eventos e a definição de parcerias internas 

e externos; 

X.Cesevofve- irogramas cc :nccntivo na area produtiv. 'i:ando 

Jmp:iar a, oponun:cades de ocuoaç.o de mão-de-obra.; 

X. P•rticp;ir de processo de articulação com órgãos hgaaos a projetos 

cc geraçâu cc renda, a nível estadual, federai e inter nocional; 

XI. 1ncremenLr is arcas ce oportunidades de ccupaço e melhora CO 

renda, para as populações mais carentes: 

XII. Rhzar outras tarefas rnerentes a sua área ciL' atuação, cinaridO 

a cc. 

9.2. Departamento de Proteção Social Especial 

Art. 95. Ao Dretcr do Departamento de Proteção Social Especial, compete: 

I. Promover atendimento assistencial destinada a fama; e indivíduos 

CCC se encontram em 5tLJaÇâO de risco pessoal e social Dar 

ocorr*ncíO de aoasieno, Iraus :ratos físicos e/ou psuicos. abusc 

Sexu,l, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas 

s6co-educativas, s;tuaço de ruo, situação trabalho infantil, entre 

o a t ra s, 

II. Assegurar proteção social imediata e atendimento tnterdiscípliner às 

pessoas em situação de violência visando sua integridade fsic. 

mental e socmo; 

111. 	Prevenir o ooandono e a mnstitucionaIizaÇo; 

IV. Fortalecer as redes sacias de apoie da taníha; 

V. Conroumr no combater a estigmas e preconceitos; 

VI. Fortalecer os vinculo ttmilmares e a capacicade protetiva c (miiia 

9.3. Departamento de Projetos e Programas 

Art. 96. Ao Direcjr riu Departamento de Projetos e Programas, compete: 

I. Subsidiar o desenvolvimento das atividades de acordo com os 

principias e jet.5O, inte:,etor!aI.zmdc çum todas as outraç Sub 

Gemõncias; 

II. Planejar cursos de capaitaç5o para os responsáveis das taref 

prcpriOs de sa arca co aç ão. 
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' .. 	rix. 	cesnvo;ver vcibz,Ino de :c)picidÇ() JUlItO 35 comunidades urbanas e 

ç. 	 wI$ (10 municp!u, através Ge oficinas, cursos, serninários, visando 

Cri 	 o csenvovimCnto da consciência Critica cio cidadão*, 

1V. 	Desenvolver atsvcjadessócio- educa tsvas )unto 	cri 2!-.Çaç r Zes 

adolescentes na faixa etária ce 07 a 17 anos, e 	i ncenevii as 

aptidô 	artísticas e manifestações culturais :radicioiais e 	uais 

ruma ação riteçraca com a famlia; 

e 	
V. 	Proporcionar atendimento de apoio scio-educativo às famIas e 

crianças de O a 06 anos corri bnnqueooteca; 

VI. 	Propiciar desenvolviminto fisico e mental da criança 1: 

aoolescente, através da prit.cd esportiva e recreat i va; 

e 	 VL!. Cumprir a que preconiza o ECA - Estatuto da Criança e Acolet.cente 

no cumprimento dos diretos e deveres da criança t ,  n 

ViXI. Desenvolvem junto a população idoa aça-es qe perrntr 

atendimento cias suas necessidades individuas e coletivas com 

a sua integração ao çupo familiar, comunitário, evitando a 

segregação e estimulanco sua particpação scc;aI; 

rx. 	Descnvover programas, projetos e demais atividades relacionadas a 

l:ina .ja ação de geração, ocupação e renda; 

X. 	Sugenr a instituição de piojetoS de apoio as ent4daøes produtivas e 

ao desenvolvimento do artesanato, Junsdlclonadas ao município. 

	

lo 	 - 
inclusive apoiando-os na expansão dos canais de comerciahzaçao: 

XX. 

	

	Subt.ciar informações de ciernandas para acréscimo de metas, 

contribundo para o desenvolvimento das poittcas oe Assistência 

ou para outrcs atf;.insrnOS ;.wrceiros- 

C. 

 

9.4. Dcpartamnto do Cadastro Unico - CADUNICO 

	

W 	Art. 97. Ao Diretor do Departamento de Cadastro t.)iic - C.ADJ1O, compete: 

1. 

	

	Coordenar e monitorar as ações de traiisferr.ca cc renda juno às 

amilias bcnctcaoas; 

II. 	Coordenar e manter atualizado o Cadas:ro irco das familias em 

scuaçãc Cc V neraoilidace e eu risco social; 

111. 	Realizar a revisão do beneficio de prestação Continuada, conced'ac  

co Goveno Fderal, juntamente com a assessoria técnica; 

1V. 	Caordenar o recadastramento da &os.a Família o CAD3E5; 	,A\  

CGC23.49.834/OOo1-O8— CGF O6.92O.921-5 	 / 	
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V. 	Proceder a exc!sao das (amilias quando verificar a nzio necessidade 

das mesmas: 

O 	 VI. 	T-ansm::ir sempre que necessàrio nados ao CADUNICU e CADEE 

para o Departamento do Caciastro Unco do Mir.:sterio 	: 

t) 	
DtsenvcIvimnto Social e Combate a Fome; 

VII. ;mer't - r bmcc' d ocios ciariamente; 
e 

VIII. mpaiih, 	iroesser e encaminhar os çeerImeQ5 CQs 

tet)tClOS de pr tço cuntinuda ao INSS; 

IX. Garantir as farriihas carentes os benefícios eventuais quando o 

Cnseho Nccrtal cio Assistência Social regularizar, pois os mesmot; 

j estão assegurados na Lei Orgriica da Assisrència SociaiJLOAS; 

X. Fxccutar ouLr 	atividades correlatas, por inictativa propria ou por 

cieterminação cio seu Superior Hierárquico. 

9.5. DepartrneI]to de Mobilização Social 

o 

Art. 98. Ac Dire:o.-  de !)epar lamento de 	 Social, compete: 

1. 	Ccrdenar a ariculaÇão cm a Secretaria, com vi;ta â e!aocraçao de 

CtUdci5, ju(r.C5, programas e projetos que visem au 

social do t'lunicipio; 

II. Coorcen.r a e laboração do normas operacionais para a 

sistemati.!ação das funções de acompanhamento (isico-flnanceiro cio 

planos, prcrwnas o projetcs, bem como o acornpanhameno vera 

das atividades çIobas da Secretaria do Trabalho e Ação Social; 

III. Coorcionar, cm nome do Secretário, as reuniões programadas; 

IV. P., auv ameilIL'. de atividades e erco:tros tcriizo 	e 

acrninir.tivos; 

V. Eercor outras funções- que Inc (orem delegadas pelo Secretário. 

O 	 9.6. Departamento de Hbitoço Social 

Art. 99 Ao Diretcr co Departamente de Habitação Social, compete: 
O 	 1. 	Via.Liar 	sa a 	p.kio de inenor ren -ia o ace5'rh i terra  

7 
urani%acla e à haoitação aigr.a e sutentave1; 	 , 1 	/ 

L 
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II. implementar pol ít i cas e programas de investimentos C SubSidios, 

O 

 

promovendo e viabhzando o acesso i habitaçio voltada a populiço 

cc menor renaa; 

III. Articular, compatibilsz&, acompanhar e apoiar a atuação dos 

tiuÇõs e àrgãos que desempenham funções no setor da 

hDitço no âmbito do Município; 

IV. . : errer outras funçs que lhe forem delegadas pelo Secretziio. 

10. FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÉNCLA SOCLAL. - FMPS 

	

tá 	
Art. 100. t.os :cr'vos co At. 2S, 	3, da Lei Municipal n° 2112009, de 30 cc 

ce 20C. o Fu :-~ dIzP Mur.ícjpz de Prcvidinc, Scoal - FMPS scrá gerido pec 

Diretor ecutivo (Presidente ) , que terá saws de Secretr.o Municipal con?ome Art. 

30, IflCIS3 1, ca mesma legislação. 

	

O 	 Art. 101. Ao Diretor Executivo (Presicente) ao Fundo Municípal de Previdéncia 

Socia FMPS, conpete: 

1. 	Estabt -e e n=atizar as diretrizes gerais cc Regime Proprio de 

Previcenc,a So-:ia - RPPS; 

II. Conceber, acompanhar 	avaliar a gestão opera:ona!, ecnnõmica e 

tiircera dos recursos do RPPS; 

III. Lxarninr e emitir parecer conclusivo sobre propostas de atteraço c 

política prevdencria do Município; 

IV. Submeter a apreci3çc do Conselho Municipal de Previdência Social 

CMPS prop;tas de ccntrataç5o de agentes financeiros -  sobre a 

ctIeoraçãc cc cntratcs, convénios e ajustes do FMPS; 

V. Sohotar a elaração de estudos e pareceras técnicos relative-5 a 

aspectos atuaria;s, Juriot.os, financeiros e organizacionais relativos a 

assurtos Ce sua corript.-tônca; 

	

e 	 VI. 	Diiiir dúvicas quariw a aplicação das normas regulamenrares, 

relatvas ao RPPS. na maenas Oe sua competência, 

VII. Garantr plúno acesso dos segurados às informações relativas à 

ges:i() do RPPS; 	 /1 

VIII. Realizar outras tarefas inerentes a sua drea de atuação, quando 	1\ 

- SCI1LIt.ado. 

CGC 23.439.8310001-08 - CGF 0.920.921 - 5  
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10.1. Departamento de Gestão Previdenciária 

LI 

Art. 102. Aci Diretor de GesUi, Previdenaria, comp.ate: 

1. 	.Aconipanr.ar e avaliar a gestão operacional. econômica e fsinceira 

dos recursos do RPPS; 

II. Adctai as providências cabíveis para a correção de aros 

d ecorre ntes de gestão, que prejudiquem o desempenho O O 

c,inprimento das finalidades do FMPS; 

III. ;LonIdrlar e 	Uzaar a ip ~ icação da leg : sliição pertinente ao 

1V. 	Submeter a apreciação do CMP a prestação de contas de gestão do 

O 

	

	 MP5 a ser enviada OC Tribunal de Contas dos Municip.os do Estaco 

do Ceará - TCM/CE; 

V. 	Garantir pleno acesso dos eguraJos às informações relativas ã 

gestão do RPPS; 

O 	 VI. 	Exer cer outras funções que lhe forem delegadas pelo Diretor 

Ó 	 Fxecutivo (Presiderte). 

CAPITULO II 

Da Administraç ã o Indireta 

a 
c  

Art. 103. 	A administração indireta sera constituída de crq.
-  
os eu entidades 

ootadas de persori1idade jurídica de direito pubico, criadas por Lei Municipai 

eecific, 

Pargrato único. JA adminstraç.o indireta compreende as empresas públicas, 

scedoes de economia mista, autarquias e tundaçães úb;oas. 

Art. 10  Í . A participação de pessoas Jurídicas de direito púbhcc interno no Capitai 

Ce empresas públicas e sociedades de cconom;a mista, será p  .UM t;d desde que a 

maioria a bsoluta do capital com direito a voto pertença ac Mun:dpo. 

/ YITULO IV 

 
Da Unidades Gestoras da Administração Municipal 	f< 

/ 
Art. 105. São Unidades Gestoras da Administração Municipal: 

1 	J - 
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Prefeitura Municipal de fejuçuoca - Fundo Geral, com gestão e 

formação por Unidades Orçamentárias definidas nesta Lei Municipdl; 

Fundo frunicpal c Educação - FME, instituído pela Lei Municipal (V  

2211997 de 04/12/1997; 

III. 	Fundo Municipal de t'lanulenção e Desenvolvrnento da LducçZio 

scu e de Valor'Lçâo Cus Prcfiss;onais da Educço - FUNDEB, 

instuio pCI3,  Lei Municipal n0  00212007 de 02/0412007; 

a. v. 	Fnco MunJCpa1 de Saúde - FMS, instituído pela Lei Munictpa n° 

07/1995 ce 04/0911995; 

V. Fundo MUIIiCIpdl de Assstênçia Social - FMAS, instituido pela Le 

Municpal no 1995 de W,,  1.711 

VI. Fundo Municipal dos Diretos da Criança e AGokscerite - 

instituído pela Lei Municipal n 0  14/1990 de 13111 41 1990; 

VII. Fundo Municipal de Habitação de IntereSSe Social - MHlS, instituido 

pe Lei Municipal n° 1917009 de 07110/2009; 

VIU, Fundo Municipal de Previciãncia Social - FMPS, Lei Municipal n° 

21/2009 de 30/10/2009. 

§10. A Uniac 	s:ora Pre(etur Municipal cc Tejuçuoca - Ftino Geral s era 

composta pela; eguintt. Urdades Orç:e:iánas: 

a Gabinete co Prefeito,  

b) 5cretar: de Gestão e Coriuoie; 

c) Secretaria de Infra-Estrutura; 

d) Secretaria de Nico Ambiet'te, Turismo e Cultura; 

e Secretaria de Empreer.dcdorismo, )uventude e Desporto. 

§20 . As aemais Unidades Gestoras coristtuidas na forma de Fundo Especiais serão 

compostas pelas Unidades Orçamentárias e dotações ccrrespoderites. 

Art. 106. A Uniclaoe Gestora Prefeitura Murcpal de Tejuçuoca - Fundo Geral terá 

como Geszor/Ordenador de Despesas o Secretário Municipal de Gestão e Contrcle 

ou Secretário Adjunto ce Gestão e Controse, nomeado pelo Prefeito Municia 

através <je Ato bspecial. 

	

Art. 107. A Url,dddc Gestora Fundc Munictpal de Educdço ' FME terá C0110 	' 

Gestor/Orciri-irlur de Despesas o Secretário Municipal ne Educação Báscaj 01.1/ 

CGC 23.489.8341601-03 - CGF 06.920.921-5  
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'incer 
Secretno ACju:ito Municipal de Educação Básica, nomeado pelo Prefeito Municipal 

através de Ato Especial. 

Art. 108. A Unidade Gustord Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Bãsíci e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB terá 

como Gestor/Ordenador de l)espesas o Secretário Municipal de Educação i3ásica ou 

Secretário Aunto Municipal de Educação Básica, nomeado pelo Prefeito Muricipa 

através de Ato Especfl, 

Art. 109. A Unidade Gestora Fundo Municipal de Saúde - FMS terá corno 

Gestor/Ordenador ce Despesas o Secretário Municipal de Saúde ou Secretário 

Adjunto Municipal de Saúde, nomeddo pelo Prefeito Municipl através de Ato 

Especial. 

Art. 110. A Unidade Gestora Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS terá 

ccmo G este r/Ordcriador e Despesas o Secretário Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Scifl ou Secretário Adjunto Municipal do Trabalho e 

esenvoivimento Social, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato EspeciaL 

Art. lii. A Unicade Gestora Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adoescente 

- FMDCA terá como Gcstor/Ordenado de Despesas o Secretário Municipal do 

Trabalho e Desenvolvimento Social ou Secretário Adjunto Municipal do TraDalho e 

Dsenvclviwnto Soc(-il, nomeadc pelo Prefeito Municipal através de Ato Especial. 

Art. 112. A Unidade Gestora Fundo Municipal de Habitação de interesse Social - 

FMS terá cume Gestor/O'denador de Despes 	o Secretário Municipal do 

Trabalho e Desenvolvimento Social ou Secretário Adjunto Municipal do Trabalho 

Desenvolvimento Social, nomeado pelo Prefeito Municipal através de Ato Especial. 

Art. 113. A Unidade Gestora Fundo Municipal Previdência Social - FMPS t 

G'stor/Ordenador de Despesas o Diretor Executivo (Piesidente) do RPPS, 

pelo Prefeito Municipal através Cc Ato EspccaI. 

TITULO V 

Do Quidro Funcional do Poder Executivo 
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.rt. 114. Os Cargos de Orovirnerto em Comissão - CPC que compõem os órgãos 

cia Estrutura Organzaconl Sasica e Setorial dc Poder Exec'.tivc 

opai são os censtnes dc Anexo Único, parte wteqrante Cesta Le.. 

0 
§1° 	us &.arqos de Provimento em Ccyissao - CPC ao de livre nomeação 

exoneraçac, por parte do Prefeito Muncipal. 

Çj 

§ 20 	Os Cargos de Provimento Efetivo • CPI serão sempre criados através de lei 

e providos, medanLe prévia aprovação em concurso publico de provas ou de provas 

e titulos. 

Art 115 Fica irstituida a Gratificação Por Ser-viços Relevantes correspodente 

O 	20% (vinte por cento) do s.alário-bae, orc.rrda e atrbukia aos scraores 

o municipais do quadro efetivo pelo S&crrw ca 	onde se ezefltrC Otdu 

e. 	 benefic:.rsc. .mperdo-se o referenco dc.,  D r e feí!o Murucpl. 

1 	Art. 116. A nomenclatura e a sirnbolcgia dos cargos de livre provimen, sos 

respectivas quntdaCes e valores, são cs constantes do Aii1.xc Unico, pürte 

n:grnte desta Lei 
0 
e 

Art. 117. O servido -  efetivo cOnvucicc para o exercido do cargo de Secretário 

t-unictpal se liconci a rá da sua função nc quadro efetivo, para ernps uumir O 

cargo politico, vedada a acumulação co vencirrento com subsidio. 

Art. 118. O servidor efetivo nomeado para o exercco de qualquer Cargo cie 

Pa. imento em Coruiso CPC definido no Anexo Urco desta Lei Muncp&. 

receoerã sempre ó representço do carqo, fcuiada a escolha pelo sdlario-base 'J 

sua função no quadro eot..c ou peio vencimento da cargo comSSiOr,3O. com  a 

opção daquele que lhe for mais vantajoso pecuniariamente. 

Õ 

Art. 119. O servidor efetivo nomeado para o exercício de qualquer Cargo de 

Provimento em Comlsio 	ClC contrlt)uirâ para Regime Próprio oe PrcvicJncia 

oaI - PPS 	

1 
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Art. 120. Os nor anos 	o exercido de qualquer (:ijrçju de Provirnrir 	!1 

• CPC, que não ttnli;un vinculo Func i onal efetivo om a AdnhiflSt.rôçôtj 

'uncipil fero 

 
Contribim ècti pdf o Reirne Geral de PreviCència SOCi 	SOPS 

Art. 121. 	s,-c du RP?S txererize c.e rnãnCato de Vereaor cue oce c 

.jc 	e exry. o, c.u, anteinente, o mandato, :ontricujra uara o RPP 5  

	

fe 	c-  pr o R(,PS r'tc mandato eletivo. 

Art. 122. As aespe5as decorrentes ca execução desta Lei correrão por conta aas 

otçce orçarnentar:as propnas, suplementadas, em caso de insuficiência. 

Art. 123. Esta LeI 	:rra em v;:r to ato de sua pulicaçao, com efeitos a partir a 

.4. - r..jr.J s..ie •_ •._). 

s 	I'r -1t 	 d..' 	'LIÇui).Lj lB 14 de Feve reiro ik .2 01 3  

ÀA 

~Sím~~armota erar 
_—Pre- f,tc, Municipal de Te)uçucza 
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